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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 463 — DE 7 nu JUNHO DE 1800

Dá JVO regulamento para a Sxretaria do Policia da Capital Fedemal.

O Marechal Manoel Doodoro da Fonseca, chefe do governo
provisorio, constituido polo exercito o armada em nome .da
nação, resolve approvar o regulamento anuir°, para a Secretaria
de Policia da Capital Federal, assignado pelo ministro e secretarie
de estado dos negocies dajustiça, que assim o fará executar.

Sala das sessões do governo provisorio em 7 do julho de 180,
2, da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

M. Ferraz de Campos Salles.

Regulamento da Secretaria de Policia da Capital
Federal, approvado por decreto n. 463 de 7 de
junho de 1890

PARTE I

CAPITULO I

DÁ ORGANISAÇÃO DA SECRETARIA.

• At. 1.° A Secretaria da Repartição do Policia da Capital
Federal será composta do.:

Um secretario ;	 -
Um oficial maior ; •
Cinco officiaes, funecionando dons na secção do policia do porto

com a denominação de'— externos
Cinco escripturarios
Sete amanuenses, dos gudes servirão dons na secção de policia

do porto com a denominação de — externos, e um servirá de ar-
ellivista., e. interpreto;

Unrthesoureircr	 •

Um 'porteiro ;.
Nus continues ; -
Seis m ?Alces effeetivos ; -
Um medico consultante ;
Cinco praticantes.

CAPITULO 11

DA DIVISX0 EM 'SECOES

Art. 2.0 O serviço da secretaria será dividido por tres senões
immediatamente regidas pelos ofticiaes, as quaes terão OS empre-
gados que, polo secretario, forem designados.

§ 1.0 Os officiaes, urna vez classificados, só poderão sor trans-
feridos, do umas para outras secções, por ordem do chefe do
policia; 03 escripturarios, amanuenses e praticantes o poderão
ser pelo secretario.

§ 2.0 Os offelaes externos, podem, conformo as eonveniencias
do serviço, ser chamados para o expediente interno, sendo sub-
stituides por outros officiaes, conforme dispuzer o chefe de po-
licia.

Art. 3.° Além das referidas secções haverá tres accessorias:
A de policia do porto
A medica ;
A judiciaria.
Art. 1.° Serão dependencias da secretaria
A administração do deposito de presos o de objectes que, a

cites arrecadados, não devam estar sob a guarda do thesou-
reiro ; e

A inspecção de vellicules.
Art. 5. 0 A l a secção ou a central tem a seu cargo
O sello da repartição ;
A direcção dos negocies

correspondencia

.A expedição dos titules de nomeação, as licenças, as legiti-
mações, os passaportes e guias para viagens dentro da Repu-
blica,.

Art. 6. 0 Pertence-lhe a eseripturação dos livros
Do ponto dos empregados;
Da Porta;
Das portarias
De registros
De correspondem:ia ;
Das nomeações
Dos juramentos
Dos termos ;
Das matriculas ; o
Dos passa portes.
'Art. 7. A' 2° secção ou á de estatistiea incumbe
§ 1. 0 O extracto das partes (liarias.
§ 2.0 Organisar, em vista delias, uma geral, das prisÕes o factos

notavels, a qual deve ser, diariamente, remettida ao ministro da
justiça.

§ 3. 0 Tudo quanto concerne á perpetração de delictes, com
cites tiver connexão e servir de elemento para a estatistica cri-
minal;

§ 4. 0 Prestar as informações e formular os mappes que, para
a estatistica, forem exigidos pelo Ministerio da Justiça

§ 5, 0 Ter sob sua direcção a guarda das photographias que,
Por seu intermedio serão tiradas, de criminosos e suspeitos;

§ 6.0 Organizar mappas:
Das occurrencias notaveis e crimes commettidos, na semana e

no mez findos, afim de serem enviados á Secretaria do Estado
dos Negocies da Justiça;

'Do movimento mensal e annual de presos; e
Da estatistica
§ 7.0 Lançar no livro de culpados, os earacteristices dos réos,

que, na Capital Federal, forem pronunciados ou tiverem baixa
do culpa, em virtude de decisão do autoridades eriminaes.

§ 8.0 A escripturação dos livros:
Do rol de culpados ;
Do registro de termos de bem viver ;
Dos individuos recolhidos ao asyla da mendicidade
Dos detentos recolhidos ao deposito de presos;
Do factos notaveis e accidentes ;
D3 pronunciados e desertores ; o
Dos suspeitos.
Art. 8.° Os escrivães que servirem perante as autoridades

eriminaes de que trata o § 7 0 do art. 70 , são obrigados a re-
metter á Secretaria de Policia, dentro do prazo do oito dias,
contado; da publicação das referidas decisões, sob pana de multa
de 20:3 a 100,3, administrativamente imposta pelo chefe do
policia, as notas de pronuncia, despronuncia, condemnação ou
absolvição dos ráos, com a respectiva qualificação e earacte-
ristices, declaração do crime, artigo de lei em que está incurso,
bem como si está solto, afiançado ou preso.

Art. 0. 0 A' 3a secção ou de contabilidade, compete
§ 1.° O assentamento geral do todos os empregados da re-

partição o suas depend	
'

enclas assim como de Casa -da Detenção..
§ 2. 0 A fiscalisação e verific ição prévia dos calcules arithme-

ticos do todas as contas e documentos de despezas, sendo o
respectivo empregado responsavel pelos erros ou enganos que
commetter contra a Fazenda Nacional.

§ 3.0 O exame de objectes fornecidos à repartição o annexas-,
afim de verificar a sua qualidade e quantidade, conforme o
podido o o contracto que ,houver.

§ 4.0 A redacção o lançamento de todos os eontractos.
§ 5.0 Levantar, até o dia 5 do primeiro me z dos trimestres,

um balanço de carga o descarga do thesoureiro, referente ao
trimestre anterior, afim de serem tomadas as contas relativas a
esse periodo, lavrando termo de que conste o resultado dessa
deligeneia.

§ -6.° Inventariar os objectes pertencentes á Repartição, com
as annoteções relativas ao seu consumo, o qual servirá de des-
carga ao porteiro.

§ 7.0 Organisar
O orçamento da despeza animal ; o
As folhas de despezas extraordinarias, nos meios em gue cilas

•se derem,
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§ 8.° A eseripturação dos livros:
De receita e despeza do thesoureiro
De contractos
De Ioda despeza da repartição e subordinadas, discriminadas

por verbas •
De tomadas de contas;
Dos dinheiros recolhidos em deposito ao cofre da repartição
Dos' objectos em deposito no mesmo cofre ;
Dos objectos em deposito na administração do xadrez ; o
Da arrecadação o descarga do material da repartição.
§ 9.0 Além dos livros indicados ás' diversas secções, haverá

aquelles que 6. choro do policia julgar necessarios.
Art. 10. A' secção mediei, composta pelo:, seis 1/ledices da

repartição e um, encarregado das analyses toxicologieas, cujos
deveres Vil0 definidos no art. 11 deste regulamento incumbe

Os corpos de delicto
As autopsias ;
As exhumações
As analyses toxicologieas ;
As verificações do obitos ; e
Quaesquer exames, precisos para assento de resolução do

chefe de policia.
§ I.° Os seis medicos dividir-se-hão em turmas de dous, por

ordem de antiguidade, e servirão semanalmente
Dous em corpos do delicto fora da casa, autopsias e exhu-

mações ;
DOUS em verificações de obitos; e
Dous no serviço interno de corpos de delicto e exames que

lhes forem indicados.
§ 2.° OS exames toxicologicos serão feitos pelo medico consul-

tante e o mais antigo dos dons que se acharem de serviço interno.
§ 3." Destes, um pernoitará na casa, alui permanecendo ates ás

novo e meia horas da manhã do dia seguinte, hora, em que
poderá sahir para voltar ás duas da tarde.

§ 4. 0 Para esse effeito, os dons internos alternarão o serviço
, de modo a revesarem-se durante as noites.

-§ 5.° Si acontecer tornar-se nocessario algum corpo de delieto
durante a ausencia . temperaria pelo § 3° permittida ao medico
que na casa tenha pernoitado, concorrerá para esse exame, com
o outro interno, uni dos dous que estiverem do serviço de veri-
ficação de obitos, ou qualquer outro que na casa se ache. 	 • .

§ G.° Por igual modo se procederá si a ausencia derivar da
disposição do	 2.8

§ 7. 0 No começo das semanas as turmas communicarão ao se-
cretario, por escripto, a natureza do serviço a que ficam ad-
strictas no decurso delias.

§ 8. 0 E' permittido aos medicos substituirom-se reciprocamente
nas respectivas turmas.

§ .° Estas disposiçõ§s prevalecerão emquanto a séde das 38,
4 , o 58 delegacias for a repartição central ; quando para outros
pada se mude, o chefe de policia proverá, por meio
de portaria, sobre o serviço medico, pondo-o em harmonia com
'as conveniencias determinadas por aquella mudança.

Art. 11. Ao medico encarregado das analyses toxieologicas
compete proceder aos exames clffinicos que lhe forem rocem-
mendados pelo chefe de policia ou pelos delegados o apresentar
o relatorio com que os houver. terminado.

Art. 12. A' secção de visita do porto, empesta por deus offi-
claes com a denominação de externos o dous auxiliares que pelo
chefe do policia, forem designados, incumbo a inspecção dos
navios e passageiros, que entram e sabem e o exame dos re-
spectiso s titules e passaportes, mandando à secretaria, diaria-
mente, as devidas relações.

Art. 13. Ao administrador do Deposito cabe a fiscalisação,
guarda e asseio. do§ ,xadrezes da repartição o manter em depo-
sito, sob sua responsabilidade, os objectes , que, arrecadados a
presos, não po§sain, por . sua, h ttuéeza, ser guardados no cofre do
thesoureiro.

Art. 14. O inspector dos vehiculos tem a seu cargo a respe-
ctiva inspecção o a matricula dos cocheiros, carroceiros o ganha-
dores.

Art. 15. A Secção judiciaria será composta por cinco delegados
de policia com a denominação de 1°,20 , 30 , 40 e 5°, os qnaes exer-
cerão suas funcções legaes nos districtos que lhes forem de-
signados polo chefe do policia e nolles residirão.

§ 1. 0 Cada. um destes delegados terá escrivão privativo, no-
meado conforme as regras estabelecidos para provimento dos
&ridos do justiça, e esse poderá. ser auxiliado por escrevente
juramentado.

§ 2.° Duas das delegacias que o chefe de policia designará',
terão sua séde effe,ctiva na Repartição central, onde exercendo
as suas attribuições estarão á disposição do mesmo chefe.

Art. 16. Emqinnto não se installarem nos respectivos dis-
trictos, todos os delegados de policia funccionarão na Repartição
central, exercendo attribuições cumulativas conformo as exi-
gencias do serviço e determinações do chefe de policia.

§ l. Para- esse fim se revesarão de modo que, cada semana,
esteja um do serviço eifectivo na casa, onde permanecerá e
pernoitará; e outro destinado a presidir a corpos do delicto, e
mais exames medico•le g ues a que se houver de proceder fera da
repartição.

§ 2.° Ao entrar a semana os dons do que. trata o paragrapho
anterior o communicarão ao chefe de policia, em officio por
ambos assip;nado, declarando a natureza do serviço a cada uru
distribuido.

Art. 17. Ao que estiver de semana cumpre
§ 1. 0 Ouvir as partes que o procurarem para objecto do ser-

viço. -
§ 2.° Lavrar autos do flagrante nos casos que o exijam.
§ 3.° Abrir a correspondenda que à repartição chegar depois

de encerrada a secretaria, preyidenciando, desde logo, sobre os
casos que exigirem prompta solução e annotando na mesma cor-
respondencia as providencias que tenha tomado.

§ 4• 0 Fazer apresentar essa correspondendo, á secretaria logo
que cila recomece os seus trabalhos.

§ 5.° Dar ao chefe de policia, por intermedio da secretaria
e até uma hora da tarde, parto diaria das occurrencias de que
tenha tomado conhecimento nas 24 horas antecedentes, dever
que é commum a todos Os delegados.

§ 6. 0 Fazer ao chefe de policia, immediata communicação
do noticias de incendio ou de occurrencias graves.

Art. 18. Ao delegado que estiver do semana para corpos de
delido fóra da repartição incumbe proceder a esses o quaesquer
outros exames e diligencias medico-legues e remetter, dentro
de 48 horas, os respectivos autos a quem taes diligencias tenha
ordenado ou requisitado.

Art. 19. A uru dos delegado w ftffectará o chefe de policia
o serviço de inspecção dos theatros e a outro o da inspecção
dos vehiculos.

Art. 20. Os escrivães das delegacias não poderão empre-
gar-se, durante as horas do expediente, em trabalhos que os im-
compatibilisem com o exercido activo das suas privativas attri-
buições, devendo acudir aos chamados dos delegados a qualquer
hora,' nos casos extraordinarios.

Art. 21. São communs ás secções os deveres de :
§ 1. 8 Guardar os livros e papeis relativos a negocies pendentes,
§ 2.° Organisar e . apresentar ao oficial maior, no ultimo dia

do mez do fevereiro, um relatorio dos negocies que por ella
tenham corrido, juntando-lhe os respectivos annexos, afim de
ser preparado o da repartição.

§ 3.° Manter em dia, limpas e correctamente preparadas todas
as minutas dos actos que tenham expedido, para serem oppor-
tunamente encadernadas.

§ 4. 0 Informar sobre os assumptos que estejam paralisados
por mais do oito dias.

§ 5.° Passar certidões, que, quando se originarem de despa-
chos do secretario, serão assignadas paio oficial maior e, na
sua falta, polo da secção ou quem o esteja substituindo.

§ 6.° Formular synopso alphabetica, das leis, regulamentos,
decisões do governo 44 posturas municipaes, na parte gim disserem

.respeito á especialidade do cada uma deltas.
§ 7.° Remetter ao oficial maior, com presteza o por interme-

dio dos respectivos officiaes, á medida que Os foram preparando,
todos os papeis do suas compatencias.

§ 8.° A expedição :
Dos actos que devam sor communicados à imprensa, ou man-

dados publicar ; e
Dos despachos que tenham de ser transcriptos no livro da

porta.
PARTE II

CAPITULO UNICO

DA ORDEM E TEMPO Da SERVIÇO

Art. 22. A secretaria trab tilará tx.los os dias utels, seis
horas consecutivas,

Art. 23. O serviço começará às nove horas dL manhã para
o porteiro, continues e officiaes de expediente, e ás nove e méia
para todos os outros empregados.

. Art. 24. Qaando houver accumulo de trabalho, caso urgente
ou extraordinario, ou serviço atrazado, poderá o secretario, sobre
informação do oficial maior, prorogar a hora do expediente,
para todos ou parte dos empreendas ou exigir que, quaesquer
deites, executem fera da repartição e das heras em que ella
funcciona, trabalhos de suas competencias.

Art. 25. Nos domingos o dias feriados o trabalho da secre-
taria será feito por unia turma de empregados designados por
escala, os quaes nella se conservarão desde as nove horas o
meia da manhã até terminar o expediente.

Art. 26. Todos os empregados, A. excepção do secretario, são
sujeitos ao ponto, que deverão assignar, na entrada e na sabida,
As floras marcadas para principiar os trabalhos e quando estes
terminarem.

§ 1. 0 O ponto do entrada será encerrado 15 minutos' depois
da hora mareada para começo do trabalho e o da sabida, quando
terminar o expediente ; sendo-o, pelo oficial maior o dos empre-
gados das secções, pelo porteiro o dos continues, o pelo admi-
nistrador do deposito e inspector dos vehiculos, 03 dos seus
ftspect i vos ata ilia res

§ 2. 8 Sempre que á hora mareada, não estiver presente a
empregado incumbido de encerrar o ponto, fará. suas vezes o
que o dever substituir, ou, na falta desse, o mais antigo que; de
entre 03 de maior categorii, tiver comparecido.

1-
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-
A 3• 0 O empregado que comparecer depois de encerrado o

ponto, será considerado como tendo commettido meia falta ; si,
nesse caso, retirar-se, sem licença do secretario, a falta será
considerada inteira ; e isto succederii áquelle que, tendo compa-
parecido ao ponto de entrada, não estiver na casa, quando pro-
curado pelo secretario ou oficial maior, ou não assignar o ponto
da sabida.

§ 4•0 O empregado perderá tantos dias de ordenado, quantos
forem as faltas e meias faltas que tiver na fôrma do paragrapho
antecedente.

§ 5.° As faltas serão justiticadas perante o secretario, que só
poderá attender á justificaçãe, si esta tiver por fundamento
algumas das hypotheses do artigo seguinte.

Art. 27. São causas justificadas:
§ 1. 0 Molestia do empregado, provada com attesta.do medico,

si as faltas excederem do tres em cada moz.
g 2.. Molestia grave, igualmente comprovada, de pessoa da

familia do empregado.
§ 3." Nojo.
§ 4." Gala de casamento.
§ 5.0 Sabida da repartição com licença do secretario.
Art. 28. Não soffrerá desconto o empregado que deixar de

comparecer á repartição:
Por so achar incumbido de alguma conunissão fóra deita;
Por se achar exercendo alguma funeçãe publica, gratuita e

determinada por lei.
Art. 29. No fim do mez, a 1 0 secção, temi lo em vista o livro

do ponto, organizará o mappa de presença dos empregados, e o
fora apresentar ao secretario, pira os fins do § 50 do art. 20.

Paravapho unico. Para os mesmos fin o porteiro, o admi-
nistrador do deposito, o o inspector de velneulos apresentarão
ao secretario, mappas de presença dos continues, ofliciaes do
expediente e auxiliares da inspecção de velficulos.

PARTE III

CAPITULO I

DAS NOMEA0Es

Art. O. Para os togares de secretaria, oflicial maior e -ofil-
ciaes seta.) preferidos, em igualdade de circumstancirfs, os lincha-
reis formados em direito, c, respectivamente, para oficiaes
escripturarios, que por idoneidade e, comportamento o não des-
merecerem ; e tanto esses empregados como os medicos e o
thesoureire serão nomeados e demittidos por decreto.

Art. 31. Os amnuenses, praticantes, porteiro: continuos,
officiaes g lo expediente, administrador do deposito o inspector
de velliculos, serão nomeados pelo chefe de policia e por elle
demittidos mundo não desempenharem seus deveres.

Art. 32. Dependem de accesso as notneações de officiaes o escri-
pturarios, preferindo-se os empregados do categoria hl-imediata-
mente inferior, mais habeis, pontuaes o zelosos pelo serviçe.

Art. 33. Os praticantes para serem como taes admittidos,
salvo as primeiras nomeações para execução deste regulamento,
que poderão recalfir nos antigos addidos, que mais aptidão te-
nham mostrado, devem provar que teem bom procedimento, a
idade do 18 annos completos, mostrando, em concurso, boa letra,
conhecimento perfeito da 

t'
oTammatica o lingua nacional, o de

arithmetica, até a theoriadas proporções, inclusivamente.
§ 1. 0 O praticante, não poderá s er nomeado amanuense, sem

que, além do ter, pelo menos, um anuo de exereicio, mostre, em
concurso com os do sua classe que:

.Redige com facilidade qualquer peça oficial
Tem conhecimento dos principies geraes do geographia o

historia do Brazil ; o
Falia as litigues ingleza e franceza, ou, ao menos, as traduz

correctamente.
§ 2.° Não sendo approvado algum praticante no concurso de

que trata o paragrapho anterior abrir-se-ha, para a vaga, se-
gundo coneursa, annunciado com antecipação do um moz, o a
este podem concorrer pessoas estranhas á repartição.

§ 3. 0 Será dispensado destes exames, somente quem occupar,
em outra repai tição, emprego de igual categoria e para o qual
lenha sido nomeado em virtude de approvaerio obtida em con-
curso, nas meterias aqui exigidas.

CAPITULO II

DA APOSENTADORIA

Art. 34 Os empregados da Repartição de polida, com ex-
cepção dos escrivães o escreventes, toem direito a aposenta-
doria, com o ordenado por inteiro, si contando 30 anno.3
serviço ficarem impos.sibilitados de continuar a servir por
incapacidade physica ou moral.

Art. 35. Serão aposentados com o ordenado weporcional
nquelles que, dada a incapacidade physica ou moral, tiverem
mais de 10 atines do serviço.

Ai 1. 30. São applicavels aos empregados da repartição de
policia as disposições do § 2° do art. 21 e arts. 22, 23 e 25 do
Decreto n. 4159 de 22 de abril ole 1808, que deu regulamento
para a Secretaria do Estado dos Negocies da Justiça.

Art. 37. Não poderão ser aposentados COM 03 ordenados fixa-
dos na tabella annexa ao decreto n. 401 da data deste Rega,
lamento, o3 empregados existentes que não servirem pelo menos
mais ires aniles depois da publicação do citado decreto.

CAPITULO III

DAS DEMI:Si:5ES E PENAS DISCIPLINARES

Art. 38. Poderá se: demittido o empregado, que, tendo menos
de dez anus de serviço, ficar, physica ou moralmente, impos-
sibilitado de exercer o seu emprego.

Art. 39. 'nimbem o poderá ser tolo aquilo que revelar
segredo da repertição 011 praticar alguns dos actos mencionados
no art. 41 deste Regulamento, qualquer que seja SM tempo de
serviço.

Art. 40. Nos casos do negligencia, desobediencia, falta do
cumprimento de deveres, falta do comparecimento á repartição,
sem causa justificada, por cinco dias consecutivos ou oito inter-
peladas, durante o mez, os empregados ficam sujeitos ás se-
g,elintes penas disciplinares:

l e Simples advertencia
20 Reprehensão
3a Suspeasão ate 30 di s, com perda de todos os vencimentos.
Paragrapho unico. As duas primeiras penalidades podem se...

applicada,s pelo secretario, a terceira é da competencia do chefe
de policia.

Art. 41. Nos casos de desrespeito aos superiores, nos do insu-
bordinação, para com elles, injurias ou °fremas a companheiros
na repartição, será, o facto levado ao conhecimento do chefe de
policia, que a respeito proverá.

'CAPITULO IV

DAS -SUDSTITEIÇõES
•	 •

Ari. 42. Na falta ou impedimento do secretario, substi-
tuil-o-lia o oficial maior ; na faltt ou impedimento de ambos,
o taci ml interno m tis antigo ou o que for designado pelo chefe
do policia e na de qualquer outra empregado substituil-o-ha o
que o mesmo chefe designar.

CAMTULO V

nos v E-NC1MENT9S

Art. 43. Os vencimento; . dos funceionarioS da Repartição do
pelica da Capital Federal são os marcados na tabela que acom-
panha o decreto n. 464 de 7 do junho de 1890 o consta de orde-
nado e gratificação.

Paragropho unico. E' prohibido o abono de gratificações, que
não sejam as marcadas na tabella annexa ao citado decreto
D. 404.

Art. 44. A gratificação só compete ao empregado que estiver
effectivo serviço, e, no Seu impedimento, passará ao que

substituil-o, cessando a que este percebia pelo seu emprego.

PARTE IV

1I)a g Attleibulçõos dos oregAdon

CAPITULO I •

DO SECRETA 2110

Art. 45. Ao secretario compete
§ I.° Abrir a correspondendo e dar-lhe direcção.
§ 2.° Dirigir e fiscalisar o trabalho da secretaria.
§ 3.° Manter a ordem e a regularidade do serviço, advertindo

ou reprehendendo os empregados omissos o representando ao
chefe de policia, nos casos passiveis de penas, que sé a este
compete impér.

§ 4." Registrar a correspondencia secreta o reservada do chefe
do policia, redigindo-a e copiando-a, quando o repute necessario.

§ 5.° Executar os trabalhos do que for encarregado' pelo
chefe de policia, prestando a este informações que aliunde cõlha,
e interessem ao serviço da repartição.

§ A.° Dar parecer sobre todos 03 negocies que tenham de ser
decidida pelo chefe de policia, conformando-se, ou não,com o que
do ofilcial-maior lhe fôr apresentado.

§ 7• 0 Mandar passar, independente do despacho do chefe de
policia, os certidões que se pedirem o á respeito lias quaes•fião
Possa haver inconveniente ; offereeendo decisão do mesmo
chefe os requerimentos sobre que haja duvida.

A 8.° Assignar as que forem passadas por despacho superior.
g 9• 0 Assignar os editees rine pela secretaria tenham Alesor

publicados.
§ 10. Convocar, dos empregados da secretaria, os que' julgar

convenientes, nos domingos ou dias feriados, e mesmo de noite,
sempre que isso fôr nocessario.

§ 11. Fazer inscrever, em livro especial, os nomes dos indi vi-
duos q110, por suspeitos, estejam sob a vigilálncia da polia, com
declaração dos respectivos signaes, resitMncias e tudo quanta
possa tomai-os conhecidos, ou a seu respeito fôr °ocorrei:de.
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§ 12. Assignar, quando não o faça o chefe de policia, os passa-
portes, e, por si ou por empregado que para isso designe, as
niatriculas dc carros, dos cocheiros, dos ganhadores, bem
como as licenças de mendigos.

§ 13. Assigaiar officios para autoridades subordinadas ao chefe
de policia, accusando recepção de correspondencia ou coonnuni-
cando as ordens expedidas a outras autoridades.

§ 14. Assignar portarias transmittindo ordens do chefe
do policia aos empregados da repartição, alvarás de solturas
ordenadas, e officios aos medicas, para evrificações do °blies.

§ 15. Rubricar os livros de ponto dos empregados da secre-
taria, do deposito e de inspecção dos vehiculos, que para esse fim
lhe serão, depois de encerrados, immediatamento romettidos.

§ 16. Ordenar o fornecitnento do todos os objectes necessitrios
ao uso e expediente da repartição, mediante autorização do chefe
de policia, rubricando os respectivos pedidos, segundo o coo-
tractossi o houver.

§ 17 Requisitar carros para conducçã,o de alienados, cadaveros
encontrados na via publica e enfermos indigentes, assignando
guias ' com que devam ser recolhidos nos estabelecimentos a que
se dirijam.

§ 18. Mandar, no ultimo dia de cada fim, extrahir do livro
do ponto o mapa do presença dos empregados, e remetter o ex-
tracto das faltas á 3s secção, afim de se fazer a folha para o
pagamento.

§ 19: Fa zor carregar ao porteiro, no inventario dl repartição,
todos os objectes que forem comprados para uso da mesma,
ficando aquelle empregado responsavel pelos MOMOS' o polo seu
asseio e conservação, até que a seu podido, se lhe dê descarga
por consumo, competentemente verificado.

CAPITULO II

DO OFFICIAL MAIOR

Art. 46. Ao official Maior ineuruhe '
§ 1. 0 Distribuir ases offleiaes, conforme as respectivas campe-

tendas, os papeis que ci Secretario lhe .remetter annotados.
§ 2. 0 Dirigir os trabalhos das secções, cumprindo e fazendo

cumprir o que lhe for determinado pelo secretario.
§ 3. 0 ' Receber, examinar e corrigir todos os trabalhos das

secções antes de os submetter ao secretario, emittindo parecer,
deduzido das informações que çllas prestarem e achar conformes.

§ 4• 0 Fiscalisar o pagamento do sello a que estejam sujeitos os
papeis que entrarem ou sahirein da repartição.

§ 5. 0 Numerar e rubricar 'os livros, excepto aquelles que o de-
vorem ser pelo secretario em virtude de disposição especial.

§ 6. 0 Informar o secretario do atraso etn que, por culpa do
empregado, ou por outra causa, esteja a escripturação do alguma
das secçõ 3S.

§ 7:0 Propôs ao secretario a prorogação das horas do expe-
diente, quando essa medida seja exigida pela conveniencia do
serviço, bem 031110 qualquer outra providencia que julgar neces-
saria á boa marcha dos trabalhos.
• § 8. 0 Velar pelo , fornecimento do objectes neeessaries ao ser-
viço da repartição, ouvindo a 3a senão e dando parecer sobre a
sufficiencia ou exageração dos pedidos.

§ 9. 0 Encerrar o ponto de entrada e da sabida dos empregados
da secretaria o remettel-o ao secretario, para o fim do § 15 do
art. 45.

§ 10. Vedar ingresso no recinto eia que funcciona a secreta-
ria a pessoas estranhas, que não se mostrarem autorizadas na
fôrma do art. 69 deste regulamento.

§ 11. Fazer apresentar ao secretario os papeis referentes a
negocies, que se achem Sem andamento por mais de oito dias.

g 12. Manter a ordem e regularidade do serviço, não permit-
findo que sem justo motivo dello se distraiam OS empregados.

§ 13. Substituir o secretario em seus impedimentos, ou nas
suas faltas.

CAPITULO III

DOS OFFICIAES

Art. 47. Aos officiaes compete
§ 1. 0 Distribuir pelos empregados pertencentes ás suas se-

cções, para extracto e informações devidas, os papeis que lhes
forem remettidos pelo officio' maior.

§ 2.° Devolver a mesa deste empregado, com presteza, os
mesmos papeis, a proporção que forem sendo processados.

g 3. 0 Dirigir, promover o corrigir todos os trabalhos da re-
spectiva w secções, de modo que os papeis possam subir ao chefe de
policia nos precisos termos do § deste artigo.

§ 4.° Examinar as minutas dos actos que tenham de ser ex-
pedidos, corrigindo-lhes as possiveis imperfeições, atim de serem
submettidos a assignatura, do chefe de policia limpos e escol-
macios (10de vicios.

§ 5. 0 Vigiar que os empregados do suas secções se não dis-
traiam do serviço, e cumpram com zelo e solicitude os trabalhos
de que forem encarregados.

§ G •° Emittir opinião sobe: tolos os papeis que dependam de
deliberação do chefe da policia e que, para aquelle fim, devem
conter, o respectivo extracto, informação do que sobre o as-
sumpto eenstar, e rekrencia á lei, regulamento ou postura
jnunici ai que .com o Meto se relacione.

§ 7. 0 Assignar as certidões que forem passadas por despacho
do secretario, devendo as mesmas ser subscriptas pelos empre-
gados que as prep -irarem .

S 8.° Informar e remetter ao official-maior os papeis cujo an-
damento estiver paralysado por mais de oito dias.

§ 0. 0 Imformar do mesmo modo sobro qualquer trabalho que
tenha deixado de ser feito em tempo, com declaração do motivo
da demora.

§ 10. Authenticar as cópias extralfidas dos livros o papeis das
respectivas secções, depois de conferidas por empregado diverso
daquelle que as tiver feito.

§ 11 Remettor para o archivo, no fim do cada mez, os papeis
prejudicados ou findos.

§ 12 Representar, por intermodio do official-maior, sobre
quaesqiier faltas commettidas por empregados das secçõs‘s.

CAPITULO IV

DOS ESCRIPTURARIOS, AMANUENSES E PRATICANTES

Art. 48, Aos escripturarios, amanuenses o praticantes in-
cumbe:

§ 1. 0 Executar com diligencia o zelo os trabalhos que lhes
forem distribuidos, cumprindo com pontualidade as ordens que
receberem

§ 2. 0 Coadjuvarem-se mutuamente no desempenho de suas
obrigações sara que o serviço seja feito com presteza, ordem e
regularida e.

CAPITULO V

DO ARCHIVISTA

Art. 49. Compete ao encarregado do archivo:
§ 1. 0 Cuidar da conservação dos papeis, livras e objectos exis-

tentes no archivo, classifical-os e relacional os, segundo a natu-
reza dos,assumptos.

§ 2.° Receber, relacionar, classificar e guardar os que lho fo-
rem sendo entregues.

§ 3. 0 Organisar indicadores distinctos que, do accordo com a
classificação estabelecida, facilitem a busca dos papeis o livros e
mostrem immediatamente onde cada um acha-se guardado.

§ 4. 0 Ministrar, com a maior promptidão, os papeis e livros
que lhe forem exigidos.

§ 5. 0 Entregar documentos e passar certidões, á vista de des-
pacho.

§ 6. 0 Executar 03 trabalhos de que, para regularidade do ser-
viço do archivo, o encarregar o secretario.

§ 7. 0 Vedar o ingresso de partes no archivo, excepto para
receber papeis ou documentos, e o dos proprios empregados da
repartição, salvo, quando ahi forem em serviço.

§ 8.° Velar no asseio do archivo.
§ 9. 0 Ter sobro cuidadosa guarda os retratos que, de presos

criminosos e suspeitos, pela 2a secção lhe foram remettidos.
Art. 50. O encarregado do arcliivo será responsabilisado, si

confiar ou simplesmente mostrar papeis, documentos u
livros, sem ser pelo modo permittido ; e, no caso do estrago,
inutilisação, subtracção ou extravio de qualquer objecto confiado
á sua guarda, si o facto se der por negligencia sua.

CAPITULO VI

DO THESOUREIRO

'Art. 51. O thesoureiro da policia prestará uma fiança do
12:000$, e á depois disso poderá entrar no exercicio do
emprego.

Art. 52. Será substituido por proposto de sua escolha o appro-
ração do chefe do policia, sob sua responsabilidade, declarada na
fiança, nos termos da legislação fiscal ; e no impedimento desse,
pelo °Inalai ou eseripturario designado pelo chefe de policia
sempre sob a responsabilidade do tbesoureiro.

Art. 53. Compete ao thesoureiro
§ 1. 0 Receber do Thesouro Publico Nacional, de qualquer

outra repartição, ou mesmo de mão pIrticular, todos os dinheiros
que tenham de ser recolhidos ao cofre da policia, soja para
despezas secretas, ordinarias, deposito ou qualquer outro fim,
dando logo nota ao official da 3' secçTto, para o devido lança-
mento.

§ 2. 0 Fazer tolos os pagamentos que lhe ferem ordenados
pelo chefe de policia recebendo deste as ordens, que lbe servirão
do descarga, e fazendo-as eseripturar pela referida secção.

§ 3. 0 Prestar, mensalmente, contas ao chefe de policia
das quantias que tenha recebido para despezas, e da applicação
que lhes tenha dado.

§ 4. 0 Prestal-as, trimensaltnente, dos deposites que, sob sua
guarda, tiver, sendo-lhe astas tomadas pelo oficial-maior e
oficial da 3 s secção.

CAPITULO VII

DO PORTEIRO

ArL 54. Ao porteiro são immediatamente subordinados os
continues e os serventes, sendo um daquelles seu ajudante o
substituto.
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Art. 55. Incumbe-lho
§ 1.0 Abrir o fechar a secretaria.
§ 2.° Prover as mesas das SocÇõc,,.3 e dos medieos com os th-

jectos neeessario ao oxpedient
§ 3• 0 Apreeentar ao secretario os reditos, para fornecimento

mensal desses objectes.
§ 4.° Receber e entregar immediatamente ao secretario, quer
correspondencia dirigida ao chefe do policia, quer os requeri-

mentos do pIrtes, confiante que estes se achem datados,
assignados o devidamente saltados, bem como os documentos
de que forem acompanhados.

§ 5.0 Cumprir todas as ordens que lhe forem dadas pelo chefe
tio policia ou transmittidas pelo secretario.

§ 6.° Pôr o solto da repartição nos papeis em que fôr ne-
cessario.

g 7. 0 Tomar o ponto dos continues, meia hora antes da mar-
eada para a abertura da secretaria e quando termine o expe-
diente apresentando-o á rubrica do secretario.

§ 8.° Distribuir e fiscalim o serviço dos continues, auxiliares
destes e praças encarregadas da entrega da correspondencia.

§ 0. 0 Representar ao secretario contra faltas o abusos que
commetterem quaesquer desses empregados.

§ 10. Velar, sob sua responsabilidade, pela conservação dos
moveis e mais objectas pertencentes á repartição, e do asseio
desta, vigiando que os serventes sejam cuidadosos e diligentes
nesse serviço, representando contra as faltas que cites com-
mettam ou sobro a conveniencia de sua substituição.

§ 11. Manter a ordem na ante-sala, para que as partes não
perturbem os trabalhos, representando ao secretario, quando não
fôr ror cilas attendido.

§ 12. Ter correctamente escripto o livro da porta, onde lan-
çara os despachos que forem dados a requerimentos, indielndo a
meteria destes e as datas daquelles.

§ 13. Ter, pela mesma fôrma, escripturado o livro em que
consigno o dia o hora da expedição de correspondencia e qu
foi o encarregado de a entreg d. ao destinatario.

§ 14. Conservar-se na casa até as oito horas da tardo, deixando
esst hora encarregados da vigilancia do sua sala e dos tele-

phones deus agentes, que diariamente requisitará, ao respectivo
cabo.

§ 15. Os agentes que desse serviço forem incumbidos respon-
derão perante o chefe do policia pelo abandono, ainda que
temporario, da guarda em que ficam, e por qualquer falta que
na repartição se verifique.

CAPITULO VIII

Dos coNTINuos

Art. 56. E' dever dos continues
§ 1. 0 Achar-so na repartição ás nove horas da manhã.
§ 2.° Cuidar do asseio o inoveis dos gabinetes do chefe de

policia e do secretario.
§ 3.° Prover es mesas desses gabinetes com os objectes neces-

series ao expediente.
§ 4. 0 Acudir ao chamados dos empregados, satisfazer as

exigencias relativas no serviço, que por cites sejam feitas o avi-
sal-as, quando forem procurados.

CAPITULO IX

DO ADMINISTRADOR DO DEPOSITO

Art. 57. Esta dependencia da repartição é servido por :
Um administrador ; e
Cinco officiaes de expediente.
Art. r. s. Ao administrador do deposito compete
§ 1. 0 Rec . ber e fazer guardar, com segurança, nos xadrezes

da Repartição, sob sua responsabilidade, os presos que lhe forem
enviados por qualquer autoridade.

§ 2.° Informar o secretario com presteza o per escripto da
entrada de algum preso que, sem guia, lho tenha sido remei.-
tido.

§ 3.0 Fornecer, por tabella do quantidade, qualidade e preços,
approvada pelo chefe de policia, alimentos aos individuos que
tenha sob sua guarda; apresentando conta (liaria da despeza
que com isso fizer.

§ 4, 0 Apresentar mappa diario, do movimento do Deposito,
declarando a data de entrada dos presos e sua procodeneia, o
indicando as autoridades a cuja disposição cites se acharem.

§ 5.0 Recolher o ter sob sua guarda, em deposito, os objectes
que, pertencentes a presos, lhe sejam para avalie fim enviados
p;la secretaria.

§ 6.° Prover ao asseio, conservação e segurança dos xadrezes,
representando por escripto, sobre qualquer medida que julgue
precisa.

§ 7. 0 Arrecadar o remetter á secretaria, com informação es-
cripta, os valores o quaesquer objectos que comsigo trouxerem os
individuos que nos xadrezes tiver de recolher.

§ 8.° Velar pela saudo dos presos, informando, sem demora, o
secretario ri qualquer incommodo do que algum se accuse, ou
quando a secretaria não esteja funccionando, fazendo-o logo
apresentar ao medico do dia, afim do ser examinado o soe-
corrido.

§ 0.0 Encerrar o ponto dos oflaciaes do expediente o apresen-
tai-o ao secretario, logo que se abrir a repartição.

§ 10. Representar contra falta do zelo que, no cumprimento
de seus deveres, esses empregados revelarem ou contra mau pro-
ceder que algum tiver.

§ li. Distribuir, por elles, o serviço que, da respectiva comp.-
tendia, lho for determinado ; fazendo apresentar ao secretario as
certi Iões que, de o haverem executado, lançarão em seguida ás
competentes portarias.

§ 12. Fazer acompanhar a Seus destinos, devidamente escol-
tados os individues ou presos que a qualquer autoridade houve-
rem de ser apresentados.

§ 13. Mentor em dia a eseripturação do Deposito.
Art. 50. Incumbe aos officiaes do expediente, dos quaea, um

será ajudante o substituto do administrador:
§ 1. 0 Dar execução a todas as ordens que, por este sou chefe

immediato, lhes forem distribuidas, com referencia ao serviço da
repartição.

§ 2.° Lavrar certidão das diligencias que, em virtude de por-
tarias, lhes forem commettidas.

CAPITULO X

DA INSPECÇXO DE VEIIICULOS

Art. 60. Esta dependencia da repartição é servida por
Um inspector
Um escrevente ; o
Oito auxiliares sob as immediatas ordens e fiscalisação do de-

legado que o chefe do policia designar.
Art. 61. Ao inspector de vehiculos incumbe
§ 1.° Prover, do accordo com as ordens do delegado do policia

o com as disposiçóes das posturas municipaes, ao transito do
carros, carroças o quaesquer outros trens rodantes, para evitar
atropellarnentos em dias de agglomeração de povo, ditliculda,des
na viação publica o violação dos preceitos municipaes.

s 2.° Requisitar áquello delegado, por escripto e com a no-
cessaria antecedencia, a expedição de providencias para forneci-
mento de força que garanta a execução das ordens expedidas.

§ 3.° Assistir aos exames de cocheiros, communicando ao re-
ferido delegado o resultado dos mesmos.

§ 4.° Fazer a matricula dos ganhadores, cocheiros e carrocei-
ros, dando-lhes titules, extralfidos de talão os quaes serão assi-
gnados pelo secretario ou por empregado a que o mesmo delegar
essa funcção.

§ 5.* Trazer em dia a. escripturação relativa á referida ma-
tricula.

§ 6. 0 Encerrar, diariamente, o ponto dos seus auxiliareshaprea
m	

-
sentando-o 'ao secretario, logo que principie os trabalhos d
secretaria e quando os mesmos terminem.

§ 7.0 Formular, no fim do mez, o mappa do frequencia
daquelles auxiliares, notando as faltas que tenham tido o sub-
mettendo-o ao exame do secretario.

§ 8.° Representar ao delegado contra o mau procedimento ou
incuria dos seus auxiliares.

Art. 62. E' dever destes, desempenhar com zelo e diligencia
todo o serviço, que, referente á repartição, lhes for ordenado
pelo inspector, seu chefe immediato.

Art. 63. Ao escrevente corre o dever do conservar em dia a
oscripturação dos diversos registros da inspectoria.

PARTE V

CAPITULO UNICO

DA ORDEM E PROCESSO DO SERVIÇO

Art. 64. Em regra, nenhum papel, será apresontad ao des-
pacho do chefe de policia, sem o processo indicado nos §§ 3 0 do
art. 46 o 6° do art. 47 deste regulamento.

Art. 05. Exceptuam-se os negocies urgentes, que serão logo
levados ao conhecimento dessa autoridade.

Art. 66. Quando o negocio for de mero expediente, será
logo apresentado á assignatura do chefe de policia o despacho ou
officio que do assurnpto decorrer.

PARTE VI

CAPITULO UNICO

DISTI NCTI VOS

Art . 67. As auctoridades policiaes usarão, na lapela da casaca
ou de outra veste, dos seguintes distinctivos:

§ 1. 0 O chefe de policia de urna estreita do ouro contendo a
legenda « Segurança Publica », « Capital Federal escripta em
circulo azul-ferrête sobre relevo esmaltado do vermelho e no
centro a constellação do cruzeiro.

§ 2.° Os delegados : do mesmo distinctivo com o centro em re-
levo esmaltado de azul.

§ 3.° Os subdelegados : do mesmo distinctivo com o centro em
relevo esmaltado de branco.

§ 4.° Os medicos : do mesmo distinctivo com o centro esmaltado
de verde, substituida a legenda por durã serpentes..

§ 5. 0 Os inspectores de quarteirão : o mesmo distinctivo de
prata dourada ou ouro e o centro liso.
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PARTE VII
CAPITULO UNICO

DISPOIZIÇõES orint.kEs
Art. 68. As informações, de uns para outros empregados, se

farão na escala ascendente, conforme as respectivas categorias,
e na escala descendente, serão feitas do igual modo as recom-
mendações dos superiore.=, menos as do secretario o oficial-
maior; que polem sor directas.

Art. 69. Não é permittida a entrada no recinto da secretaria
a pessoas a cila estranhas, salvo com permissão ou a chamado
do secretario.

Art. 70. Os eneprexados devem manter a mais rigorosa re-
serva sobre os negecios de que forem encarregados ou de que
tiverem conhecimento em razão de seus empregos, ou por
qualquer outro meio, salvo sobro aquelles que - tiverem de ser
publicados ou de qne, a juizo do oficial-maior e officiaes de
secção, se puder dar conhecimento á imprensa.

Art. 71. E' prohibido ao; empregados encarregarem-se do
re limite-lentos ou negocios de partos.

'Art. 72. O thesoureiro não tem diraito a porcentagem sobro
os dinheiros que recebe, guarda o paga.

Art. 73. Ficam revogadas as disposiçõcs em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 7 de junho do 1890,

2° da Republica.— W. Ferraz de Campos Salles.

DECRETO N. (33)—DE 23 DE AGYSTO DE 1890
Determina que a policia dos armazens, coxias, pateos o depondencias

da Alfandoga do Ri) de Janeiro seja feita pela força dos guardas e altera
algtunas disposiççies da Consolidação das Leis das Alfandegas e Mesas de
Rendas, de acc)rdo e ma as necessidades II) serviT,

O in trechal Manool Doodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em Nome da
Nação,

Attendendo à convenicncia de dar organização definitiva ao
serviço provisorio da vigilancia nos al'111:120118, coxias, patcos e
dependencias da Alfandega do Rio de Janeiro, ao qual se refere
a portari i do Ministerio da Fazenda n . 100 de 27 de junho ul-
tiinb, bem como do tomar outras providencias reclamadas pela
administração

Decreta:
Art. 1. 0 A policia dos armazens, coxias, pateos o dependeis-

cias da Alfandega do Rio do Janeiro será feita pela força dos
guardas.

Art. 2. 0 A tabella annoxa ao decreto n. 355 de 25 de abril do
cor rente armo ó augmentada com mais 30 guardas.

Art. 3.° Ficam suppritnidos os 35 logros do vigias das ca-
patazias.

Art. 4.° São excluidas da faculdade conferida no n. 3 do para-
grapho unica do art. 230 da Consolitaçãa as estampas,desenhos o
photographias para cartazes,annunclos e semelhantes,assim como
as obras impressas ou lithographadas e semelhantos, que pelos
seus dizeres e signaos caracteristicos só possam servir a deter- -
minado individuo, tiram ou estabelecimento cemmorcial e socie-
dade anonyma, ficando coasequontemente 03 donos oa consigna-
tarios obrigados a despachal-os, ou, quanto o não façam,
a indemnizar a Favela ia Nacional da diferença 1)s respectivo
direitos, si o produ :to da arrenntação não cheg tr para o paga.
mente integral.

Art. 5.° Os manifestes das paptetes da linhas regulares
podem ser assignados pelos respectivos agentes ou consigna tarios,
ficando alterada nesta parte a disposi;.ão do art. 369 da Con-
solidação.

Art. 6. 0 A multa do 1 1/2 a 5 % imposta pelo § 3 0 do art. 492
da Consolidação fica extensiva a todos. os caso; da deelaraç5es
inexactas por OICO330 ou differança de unidade, peso ou medida
mencionado nas notas do despacho, COM pena polo maior tra-
balho a que obrigam taes inexactidões, para se po ler determinar
a verdadeira quantidade da mercadoria despachada ; oserá cal-
culada sobro a importancia dos direitos correspón lentes a 0.) x-
cesso ou dilterouçt verificada.

Esta multa ó firula em 5 04 para os . caso do (1113 resulto resti-
tuição do direitos e sorá deduzida da importancia da mesma re-
stituição no acto de ser realizada.

O Ministro o Secretario de Esta lo dos Negocios da Fazenda
assim o faça executar.

Sala das sessões do Goverao Provisorio, 23 de agosto do 1890,
20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ruy Barbosa.

Tabella dos ordenados e gratificações dos empregados das Jantas Commerciacs da I.Ze-
'publica, dos IEstados -Unidos do Ilrazil, a que se returco decreto u. :300 do 10 de Julho
de 1890 (*)

• Está comprehendida nos vencimentos do secretario e dos empregados da Junta Commercial da Capital Federal a gratificação addicional
Mareada na tabella annsxa ao decreto n. 10130 do 22 do dezembro de 1883.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 do julho do 1890. —M. Ferras de Campos Saltes.

Ç) -Reproduz-Se OSM tahella por ter sido publicada com algumas incorrecOeS.
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RECTIFICA Ç X0

No Regulamento do Corpo do Marinheiros
Nacionaos, publicado a 23 do corrente no
Diario Offecial, onde no art. 2° diz :—O go-
verno grard annualmente—dove ler-se :—o
governo p•oporri- annualmen te.- 	 • •

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo ProviSorio dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito e
Armada, em nome da Naçã,o, tendo ouvido o
Ministro dos Neg,ocios da Justiça a respeito
do recurso do graça n. 3472, de José Moreira
da Costa, a quem, preso desde 24 do abril de
1889, foi imposta em sessão do jury do termo
do Cantagallo, do estado do Rio de Janeiro,
celebrada no dia 27 de junho do mesmo anuo,

•a pena do seis manos do prisão com trabalho,
por. crime do homicidio do preto Benedicto,
commetido com projecta de arma do fogo,
durante a nouto de 8 para 9 do outubro do
1888, quando, estando já fechada a casa do
recorrente, lavrador no municipio de Canta-

. gaito, e recolhidos aos seus aposentos os re-
spectivos moradores, alli penetrou o paciente
até ao quarto do réo, com quem no dia ante-
rior, segundo declarou a 2 4 testemunha do
inquerito o 4 do summario, tivera elle, que
ora empregado do deliquente, nina altercação

•por causa -de uma nota do 10$ que suppunha
ja estar sujeita ao desconto o fora dada pelo
patrão em pagamento de serviços '• e, consi-
siderando, na conformidade das decisões do
tribunal da condemnação, que o crime é quasi
justificavel o muito pouco faltou para a ab-
solvição do recorrente, pois que, propostos os
necessarios quesitos sobre a justifIcabilidado
do delicto por motivo do repulsa dos • que do
nouto entrarem nas casas, prevista na ultima

, parte do art. 14 § 4° do Codigo Criminal, pro-
nunciaram-se os juizes do facto favoravel-
monto ao accusado por nove o mais votos em
Ires das respectivas respostas,negando sámen-
te, aliás, por maioria não oxcedan te de sete vo-
tos, queÓ recorrente tivesse tido falta absoluta
de outro meio menos prejudicial para defen-
der-se na repulsa alludida, o que assim de-
terminou uma condomnação que, nesta hy-
pothese de justificativa não reconhecida por
prepoderaneia do um só voto dosfavoravel
réo em unia só das respectivas decisões dos
jurados, mais se conforma com o art. 66 da
lei de 3 do dezembro do 1811 do que com a
disposição restabelecida do art. 332 do Codigo
do Processo Criminal, sem comtudo incorrer
em censura ; e ,attendendo a que nestas eir-
e.umstancias do culpabilidade muito diminuta,
o recorrente já tem expiado o delido com
um anuo e porto de dom mozes de cumpri-
mento do pena, achando-se preso ha um anno
o quatro nozes, com muito bom comporta-
mento na cadeia, e tendo apresentado um
ai testado do 107 moradores do municipio alo

•sua residencia, os quaes indirectamento con-
firmam a prova dos autos na parto favoravel

•á defesa propria, porque abonam o recorrente
como pessoa morigerada, lavrador laborioso
o bom pao do familia ; resolvo, attento o

•conjoncto do todas essas circumstancias, per-;
doar ao recorrente a pena de seis annos do

.prisão com trabalho.
O Ministro dos Negocios da Justiça assim o

faça executar. .	 .
Sala das sossões do Governo l'rovisorio

•cidade do Rio do Janeiro, 23 do agosto de
1890, 2° da Republica.

INIANom DEonorto DÁ FONSECA.

Ferraz de Campos Saltes,

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito o
Armada, em nome da Nação, tendo:ouvido o
Ministro dos Negocios da Justiça a respeito do

•recurso do graça n.2705 do Silvestre Marques
da Rosa, condemnado no dia 11 do março de
1884,em sessão dojury da capital do estado de
Santa Catharina, a cumprir a pena de -nove
annos o quatro 'nozes de. prisão e multa cor-

respondente t motado do tempo, por crimo do
ferimentos graves perpretados com o co-réo
Bonifacio Manoel da Fonseca, na pessoa do
Manoel João Ignacio, em data de 1 de dezem-
bro de 1883; e commiserando-so do recorrente
porque, com 46 annos de idade, esta preso ha
quasi seis annos o oito mezes, tendo já cum-
prido perto G 112 annos da pena que lhe foi
imposta, sempre com muito bom comporta-
mento na cadeia, segundo attesta o respe-
ctivo carcereiro: resolve perdoar-lhe o tempo
do pena que ainda lho falta para acabar do
cumpril-a.

O Ministro dos Negocias da Justiça assim o
faça executar.

Sala- da Sessões do Governo Provisorio)
23 de agosto do 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

111. Ferraz de Campos Saltes. •

Ministerio do Interior
--

Por decreto do 23 do corrente, foi tran-
sferido . do 3° para o 2° logar na respectiva
lista o vice-governador do estado de Santa
Catharina, Gustavo Richard; sendo concedida
exoneração ao 2° vice-governador João Fran-
cisco Regid.

Ministerio da Justiça
Por decretos de 23 do corrente :
Foi declarado sem offeito o decreto do 6 do

fevereiro do corrente a.nno, que nomeou o
bacharal Genesco Telles Bandeira do Mello,
para o legar de juiz de direito da comarca do
S. Francisco, no estado do Maranhão ;

Foi reformado no mesmo posto o coronel
commandante superior • da guarda nacional
das comarcas de Parnaguá, Goro-11°1a o Santa
Phi/omena, no estado do Piauhy, José Luis-
tesa da Cunha.

— Foram nomeados :
Juiz de direito da comarca do S. Francisco,

do l a entrancia, no estado do Maranhão, o
bacharel Firmino Soares da - Silva, ficando
sem effeito a anterior nomeação para a co-
marca de Loroto, no mesmo estado ;

Juiz do direito da comarca de Loreto, de
igual entrancia, no estado da Maranhão, o
bacharel Urbano Pereira de Araujo, ficando
sem effeito a anterior nomeação para a co-
marca do'Marvão, no do Piauhy

Juiz *do direito da comarca de Marvão, do
1° entrancia, no estado do Piauhy, o bacharel
Ricardo José Teixeira Filho, ficando sem
offeito a anterior nomeação para a comarca
do Correntes, no mesmo estado;
, Juiz do dloeito da comarca do Correntes, do

igual entrancia, no estado do Plauhy, o ba-
charel José Lourenço do Moraes o Silva ; 	 .

Coronel commandante superior da guarda
nacional das comarcas de Parnaguá, Gor-
guela o Santa Philomena, no estado do Piau-
hy, o capitão .Benjamim José Nogueira.

• Ministerio da Marinha

Por decretos do 23 do corrente:
Foram concedidas as honras de cirurgião

do 3' classe, 1 0 tonante, ao ex-segundo cirur-
gião, Dr. Luiz•Agapito da "Veiga, em attenção
aos serviços prestados na Armada ;

Foi reformado o machinista 'naval de 2°
classe Antonio José da Faia, no posto de20 te-
nente, correspondente á 2° classe, percebendo
21 vigesimas quintas partes do resuctivo
soldo, visto contar 21 annos de serviço, e
achar-se impossibilitado de prestal-o.

Ministerio da Guerra
Concedeu-se rerorma, de 'conformidade com

o art. 40 do decreto n. 103 A de 30 do janeiro
do corrente anuo, ao general de brigada in-
spector geral do serviço sumi todo Dr.Autonio
de Souza-Dantas.

Ministerio da Agricultura

Foram concedidas , as seguintes patentes da
invenção :

Por decreto de 1 do março ultimo
N. 830, a Manoel Francisco do Castro Nas-

cimento o Eduardo Magnin, residentes nesta
capital, para o refrigerante bi-tubular.

Por decreto do 1 de julho ultimo
N. 887, ao engenheiro Benjamin Franklin

do Albuquerque Lima, residente nesta cidade,
do um carro para tramways do um só trilho.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
Por portaria de 23 do corrente, foi de-

clarada som offeito a do 20, pela qual foi no-
meado o cidadão Luiz Bartholoinett de Souza
e Silva para o cargo de soCretario do estado
do Paran'i.,

Expediente do dia 21 de agosto de 1390

— Autorisou-se o governador do estado do
Minas :Geraes a • abrir o credito nocossario
para indemnizar-se a Sociedade Protectora
das Familias Desvalidas do raie houver des •
pendido com socorros aos indigentes victimas
da fomo na freguezia do Boni Despacho, ve-
rificada previamento naquilo tostado a im-
portancia d u dospeza.

— Declarou-se:
.'Ao governador do estado de Minas Gemes,

em resposta ao officio n. 52 do 13 do agosto
corrente, que fica approvado o credito de
1 :377$100, aberto sob a responsabilidado do
vice-governador para pagamento das des-
pezas feitas pela Intendendo. Municipal do
S. João d'El-Rei com o tratamento dos mil-
gentes acommettidos do folires do máo ca-
racter na freguezia de Santa Rita 'do Rio
Abaixo, na cidade do Tiradontes.

Ao mesmo governador, para fazer constar
á Thesouraria do Fazenda. em solução do soa
officio n. 57 de 28 do julho ultimo, que fica
concedido o de 80$500, solicitado para paga-
incuto das despozas feitas pelo agente do
correio da Diamantina, com estafolas extra-
ordinarios que conduziram livros deStinados
ao serviço eleitoral. — Deu-se conhecimento
ao Ministerio da: Fazenda.

— Remetteram-so a 'cada um dos chefes
das repartições e estabelecimentos subordi-
nados ao Ministerio do Interior dons exem-
plares impressos da nova tabella explicativa
do orçamento da despoza do imsmo .. minis-
terio para o exercido do 1890, a que se re-
fere o decreto n. 632 do 9 de agosto corrente,
declarando-se-lhos que as alterações meneio-
nadas na dita tabella devem ser observadas,
quanto aos au„nmentos do vencimentos, a
contar do 1 deste moz, e quanto ao mais, da
presento data. •

— Requisitou-se:
Ao Ministerio da Guerra que, no case do

concordar com o alvitre, sugerido pelo di-
rector do Hospital de Caridade da capital do
estado do Rio Grande do Norte, do permittir-
se que o pharmaceutico da on,fermaria militar
alli existente tombem sirva na pharmacia do
dito hospital emquanto se não encontra pro-
fissional habilitado que possa dirigir a mesma
pharmacia, se digno expodir naquolle sentido
as ordens que forem .necessarias.

Ao da Agricultura a expedição do ordem
para que ao Hospicio Nacional do Alienados
sejam fornecidos, das florestas do Estado, as
mudas de paineiras do que trata o aviso de 25

•do julho findo.
— Solicitou-se do Ministerio da Guerra

permissão para que os operarios do Arsenal
de Guerra desta capitai, mencionados na rela-
ção que se lhe reiiietteu, possuir, som .pre.
juizo dos direitos 'áçlquiridos, trabalhar nas
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obras em execução na Quinta da Boa Vista
destinada a servir para a reunião do primeiro
Congresso Nacional, visto ser neeessario dar
o inaxhno andamento as ditas obras.

Dia

Declarou-se ao director dó Asvlo de Me-
ninos Desvalidos que o Ministerio do Interior
ficou inteirado de que no logar vago pelo
fallecimento do asylado Firmino Nogueira de
Souza admittiu o mesmo direetor um dos me-
nores a,ddidos ao asylo.

— Providenciou-se para que sejam despa-
chados na Alfandoga da Capital Federal e re-
imitidos á Directoria Geral de Estatistica,
qual se destinam, deus volumes contendo im-
pressos e publicações officiaes sobre estatís-
tica, ofrerecidos pelo governo da Suissa.—
Deu-se conhecimento ao director da mesma
Directoria Geral, recommendando-se que com-
munique oportunamente á Secretaria-de Es-
tado o recebimento do toes volumes.

— Reme t tent m-se :
Ao Ministerio da Guerra, afim do serem

processados, os requerimentos de D. Anna
Constança, da Porciuucula Conceição, solici-
tando pensão, e do capitão reformado da
guarda nacional do estado do Rio Grande do
Sul, Elenrique Fernandes de Oliveira, pe-
dindo que seja elevada a que lhe foi conce-
dida, por decreto do 5 do julho do 1875.

Ao inspector geral interino de saude dos
portos os impressos enviados pela legação
brazileira em Madrid com officio de 21 do
julho findo, que contem os ultimos telegram-
mas alli publicados sobro a epi lemia de
cholera-morbus na provincia de Valencia.

Ao conselho de Intendencia Municipal, afim
de resolver como julgar acerta lo, cópia do
officio em que a lnspectoria Geral de lly-
giene propõe a creação de uma postura, tor-
nando obrigatorio e regulando o uso de cai-
xas automaticas destinadas á lavagem das
latrinas de syphão simples.

Ao mesmo conselho, cópia do decreto 11. 665
de 16 do corrente mez, que declarou de utili-
dade publica municipal a desapropriação dos
predios e terrenos necessarios para a substi-
tuição da rua Sete de Setemaro por uma ave-
nida ligando as praças Tiradentes o Quinze
de Novembro, na conformidade da clausula la
do contracto celebrado pelo referido conselho
com o engenheiro Tito Barreto Galvão ; e
devolveram-se o plano e mais papeis que
'-acompanharam o officio n. 529 de 21 do julho

— Requisitou-se do Conselho de Intenden-
do Municipal, por não ter acompanhado o of-
ficio ia. 539 do 26 do julho ultimo, a planta
apresentada p dos concessionarics José Cae-
tano de Araujo Lima e Antonio Luiz Caetano
da Silva para a construcção de uma galeria
em cruz no quadrilatero formado pelas ruas
do Ouvidor, Sete de Setembro, Ourives o Gon-
çalves Dias, a qual, approvada pelo decreto
n. 3953 de 9 do maio de 1888, foi enviada ao
mesmo conselho, conforme declarou o Minis-
ferio da Agricultura, com aviso n. 3 de 23 do
janeiro proximo passado.

— solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordens:

Para que se adoente ao engenheiro Fran-
cisco Joaquim Bethencourt da Silva a quantia
de 20:000., afim de oceorrer ás despezas com
as obras de que está encarregado pelo do In-
terior;

Para que se pague a A. G. do Mattos &
Comp. a quantia de 5:200ti, importando de
concertos feitos em junho ultimo na lancha a
vapor Jurujuba, empregada no serviço da
visita &imitaria interna do porto.

Pedro de Alcantara de Araujo. ;-0 decreto
n. 119 A de 7 de janeiro ultimo manteve os
limites postos pelas leis concernentes à pro-
priedade do mão morta. Ao representante da
Ordena Carmelitana cabe impetrar do Governo
licença para a alienação dos respectivos bens,
nos termos do decreto n. 6035 de 28 de no-
vembro de 1819.

,	 Inspeet3rin Great de Illyglene
EXPEDIENTE DO DIA 23 DE AGOSTO DE 1800

Aos emprozarios da limpeza publica, pe-
dindo providencias sobre a limpeza das sar-
gotas, á rua Souza Barros em frente aos pre-
dios ias. 9, 11, 13, 15, 17, 19 e 21.

Requerimentos
B albino da Silva Ramos, pediria° para es-

tabelecer-se com pliarmacia, na villa de Santa,
Branca, municipio de Jacarelly, estado de
S. Paulo.—Ao Sr. Dr. inspector de hygiene
do estado de S. Paulo, para informar nos
termos regulamentares, art. 67, si a phar-
macia é indispensavel.

Edmundo Torres,fazonlo igual l)di lo para
a cidade do D. Pedrito, estado do Rio Grande
do Sul. —Ao Sr. Dr. secretario para fazer
cumprir as determinações do art. 68 do re-
gulamento.

João de Oliveira Castro Viana, pedindo
restituição do documentos.—Entregue-se, me-
diante recibo.

Francisco E. Borges, offerecendo recurso
contra a intimação que lhe foi feita.—Ao
Sr. De. ajudantepara, ouvido o Sr. Dr.
delegado que impoz a multa, informar sobre o
presente recurso.

Manoel José Soabra, pedindo para abrir
uma pharma,cia na freguezia da Piedade da
Boa Esperança, municipio do Piranga, estado
do Minas Geraes.—Ao Sr. Dr. inspector de
hygione do estado de Minas Geraes para in-
formar si, nos termos do art. 68 do regula-
mento, é indispensavel a pharmacia a que se
propõe estabelecer o peticionado.

Ministerio da Justiça
Por portaria de 22 do corrente, concedeu-se

um mez do licença, com ordenado, ao ama-
nuense da secretaria do Estado dos Negocios
da Justiça, Luciano Augusto do Oliveira,
para tratar de sua saude.

Por outras de 25 do corrente:
Concederam-se dous mezes do licença, com

o ordenado a que tiver direito, ao bacharel
Francisco José Viveiro; do Castro, 2 0 pro-
motor publico desta capital, para tratar do
sua sande ;

Foi prorogada por mais tros mexas, COM o
ordenado a que tiver direito, a licença ulti-
mamente concedida ao bacharel Carlos Fre-
derico da Costa Ferreira., juiz do direito da
comarca do Alagoa do Monteiro, no estado da
Parallyba, para, tratar de sua salde.

REQUERIMEMTOS DESPACHADOS

José Dias Duarte.— Deferido em aviso que
nesta data dirijo ao . directer geral da assis-
tencia, medico-legal de alienados.

Dr. José Francisco Frougeth.— Junto do-
cumento cosa que prover 30 annos de effe-
ctivo exercicio.

Pela Secretaria do Estados dos Negocios
Justiça, em 21 do corrente mez, passsaram-se
diplomas habilitando os bacharéis Francisco
Carlos Pinheiro da Comina e Anisio Auto do
Abreu ao cargo de juiz de direito.

Pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Justiçi, em 25 do corrente, passou-se diploma
habilitando o bacharel João Nepomuceno de
Faria Pereira ao cargo de juiz do direito.

Em 25 do corrente, marcou-se o prazo de
tres mezes ao juiz do direito Manoel Antonio
da Fonseca Costa, removido da comarca da
Encruzilhada, no Rio Grande do Sul, para a
de Saquarema, no do Rio de Janeiro.

Ministerio dos Negocio; da Justiça-3 e sec-
ção — Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1890.

Inteirado de haver o bacharel Godofrodo
Xavier da Cunha deixado, no dia 16 do cor-
rente, o exercício do cargo de chefe do policia
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deste estado, por lhe cumprir tomar posse da
comarca do S. João do Calay, no do Rio
Grande do Sul, da qual foi nomeadojuiz de
direito, me é grato louvar, em nome do go-
verno da Republiaa, os relevantes serviços
que elle prestou naquella c,ommissão, corres-
pondendo cena zelo o dedicação á confiança
depositada no seu patriotismo.

S a ude e fraternidade. — M. Ferra; de
Campos Saltes. — Sr. governador do estado
do Rio de Janeiro. -

Ministerio dos Nesrocios da Justiça-2a sec-
çã,o—Itlo de Janeiro, 2 do agosto de 1899.

Declaro-vos, em resposta ao oficio n. 23
de 8 do moz findo, que a duvida do le juiz
de paz da parochia, do S. Gonçalo do Rio
Abaixo esta resolvida peles aviso; de 9 de
junho, 1 e 25 de julho unimos, os quaes de-
cidiram que os assentos do casamento civil
podem ser lançados nos livros anteriormente
fornecidos para o registro do casamentos, uma
vez que estejam rubricados pelo juiz de di-
reito tia comarca, ou pelo juiz municipal, na
conformidade do art. 50 do decreto n. 9886
do 7 de março do 1888; sonlo que o primeiro
fornecimento dos livros de registro dos pro-
clamas é feito nos estados pelos respectivos
governadores à custa dos serventuarios, como
é expresso no art. 12 das instrucções do 27
do fevereiro e avisos citados de 9 do junho
025 de julho.

Saud° e fraternid Ide M. Ferra: de atill.•
pos Saltes.— Sr. governador do estado de
Minas Geraes.

Ministerio dos Negocias da Justiça — 2a sec-
ção — Rio do Janeiro, 22 de agosto do 1893.

Em resposta ao officio n. 284 de 16 do mez
findo, ao qual acompanhou o do juiz do direito
da comarca do Porto Seguro, sobre os emba-
raços que nota na execução da lei do casa-
mento civil, declaro-vos que o referente á
falta do pessoas que se queiram prestar a
exercer o cargo do escrivão de paz, subordi-
nado ao subdelegado, cessou com a promul-
gação do decreto ia. 518 do mesmo mez que
deu competencia aos juizes do paz para a
nomeação de seus escrivães; cabendo aos
juizos de direito, quanto aos outros, tornar
effectivas as disposições do decreto n. 521 do
26 de junho ultimo que prohibe ceremonias
religiosas matrimonioes antes do casamento
civil.

Saude e fraternidade. — 111. Ferraz de
Campos Saltes.— Sr. governador do estado
da Bahia.

n••n•

Mini terio dos Negocios da Justiça.-2a sec-
ção—Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1890.

A duvida suscitada pelos juizes de paz dos
districtos de Catalão e Formosa, a que se
refere o vosso oficio n. 152, de 15 do mez
findo, já está resolvida polo aviso de 16 do
mesmo mez, o qual decidia que a certidão do
idade dos nubentes pólo ser supprida por
justificação perante o juiz dos casamentos,
juiz de paz ou juiz do civel, ou com alguns
documentos mencionados no aviso n. 88, do
22 do fevereiro de 1881.

Quanto, porém, -aos papeis relativos ao ca-
samento civil, não ha disposição que 03 isento
do sello respectivo, salva a do art. 13, n. 8,
do decreto n. 8946, do 19 de maio de 1888.

Sande e fraternidade.- 31. Ferra: de Campos
Saltes.— Sr. governador do estado de Goyaz.

REQUERIMENTO DESPACHADO

Expediente do dia 27a de agosto de 18j0

Bacharel Antonio Cesario Cardoso Ayres.—
Os documentos apresentados pelo supplicanto
com a sua petição de 2 di julho provam que,
descontada a interrupção de exereicio, falta-
va-lhe um mez para completar o tempo
exigido.
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A S. Ex. general Ministro da Justiça.—
Tenho a honra do communicar a V. Ex. que
a 15 de novembro do 1889, ao assumir V. Ex.
a administração da pasta da Justiça, acha-
vam-se presos na Casa de Detenção, pronun-
ciados e com cópia do libello, 72 réos, cujos
processos tinham silo distribaidos ao 2° car-
torio do jnry, escrivão Brandão.

Na sessão do jury do dezembro de 1889,
presidido polo Dr. Macedo Soaras, foram
julgados 18 réos. Na sessão do fevereiro do
corrente anno, presidida pelo Sr. Dr. Mon-
teiro de Azevedo, foram julgados 18 réos. E,
como fosse ainda avultado o numero de de-
tentos á espora de julgamento, com grande
detrimento de seus direitos e perturbação da
marcha regular da justiça publica, deter-
minoa V. Ex. que o jury fosse convocado em
sessões o x t raord n ari as .

Cumprida a ordem, foram julgados na pri-
meira sessão extraordinaria de março do
corrente anuo, presidida pelo Sr. Dr. Hono-
rio Coimbra, 18 réos; e na segunda sessão ex-
traordinoria do maio, presidida pelo Dr. Hen-
rique Doilsworth, 13 réos.

Foram tombem julgados na sessã,o mann-
ria do abril, presidida pelo Dr. Honorio
Coimbra, 10 réos, e na sessão ordinaria do
junho, prosidida pelo Dr. Henrique Dods-
worth, 15 réo3.

Foram, pois, julgados do novembro do
anno passado a junho do corrente armo 98
réo.s, existindo actualmente no cartorio, Se-
gundo consta da certidão junta, 17 processos
de réos presos, que serão julgados na sessão
ordinaria que se tom de abrir a 20 do cor-

,	 rente .
Saude o fraternidade.— Rio, 25 de agosto

do 1800.--Francisco José Viveiros de Castro.

Ministerio da Fazenda

Por titulo3 do 23 do corrento, foram no-
meados

Segundo escripturario da Alfandeg,a da
cidasie do Paranaguá, estado do Paraná, o 2°
da Thesouraria de Fazenda do mesmo estado
Florencio José Munhoz;

Segundo escr:pturario da dita thosouraria,
o 20 da referida alfandega Joaquim Praxodes
Gonçalves do Menozes;

Terceiro escripturario da Thesouraria de
Fazenda do estado do Coará, José Maria
Menna 13 Arreto.

Por portarias de 25 do corrente, foi pro-
rogada por um moz com vencimento, na
fôrma da lei, a licença era cujo goso se acha
o offlcial da Directoria Geral do Contencioso
do Thesouro Nacional, bacharel Pedro Tei-
xeira Soares para tratar do sua sondo onde
lho convier.

Ministerio da Marinha

Coneederam-se ao 1° tenente da armada
Alvaro Ribeiro Graça tres mezes do licença,
em prorogação da que obteve a 3 de fevereiro
ultimo, para tratar de sia saude fora do
paiz, percebendo o soldo o metade ola grati-
ficação, na Sirma da lei, visto que a moles-
tia principal foi adquirida em serviço.

--
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 23 de agosto da ISA

Hilarião Antonio Fernandes, foguista ex-
t rantunerario.—Não tona direito á restituição,
porfiai) a sua contribuição foi para o bem
cominam).

Ilenriquo Pereira Cano.—Aguarde a pro-
mulgação do regulamento dos arsenaes.

Ministerio da Agricultura
Por portarias do 22 do corrente, foram con-

cedidos tittilos do garantia provisoria por
toses olmos a João Gonçalves Ferreira Tito,
morador na cidado da Bahia, para o freio
automatico de segurança, o a Alberto Thierry,
residente no da capital, para um novo sys-
toma do luatiti, denominado—balá-caseiro.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dis 23 di agosto de MO

Luiz Carlos Franco e Julio Machado de Le-
mos, reiterando o pedido relativo aos favores
outorgados peia lei o. 3305 do 24 de novem-
bro do 1888.—Mantonho o despacho de 11 do
corrente, que indoferiu a pretonção dos sup-
pl ican tes.

Manoel Monteja.—Compareça na Directoria
cio Commercio.

Dia 2i

Joseph Pons, pedindo garantia provisoria
por tres anuas para barris e tampas para ro-
mooão de maiorias fecaos.—Defordlo. Compa-
reça na Directoria Centeal para pagamento do
selo.

Antonio Pinheiro do3 Santos Bastos, pe-
dindo autorisação para organizara Companhia
Nacional do Pesca.— Idem, idom.

Engenheiro José Gonçalves Chaves, pro-
pondo-se fornecer pinho do Paraná ás obras
publicas goraes, mediante o abatimento de
15 0/0 sobre o preço do mercado o garantia de
juros do governo sobre o capital a empregar.
—Indeferido.

Caetano Repsoli, pedindo privilegio para
a exploração de mercados nesta Capital Fe-
deral.—blem.

John II. Bollamy SZ. Comp.— Compareçam
na directoria do Commercio.

Engenheiro Samuel Malfatti, propondo-se
a fundar nucleos coloniaes nos estados do São
Paulo e Paraná. — O proponente é idoneo,
resta, poram, que determine os logare3 dos
estados do S. Paulo o Paraná, em que pre-
tende estabelecer os burgos, do accordo com
as disposições do decreto n. 528.

Dr. Guilherme José Teixeira o outros, pro-
pond a-se a introduzir immigrantes para osor-
viço domestico.—A proposta é contraria ao
disposto no art. 5° § a, e art. G^ do decreto
n. 528. Além disso procede a objecção posta
pela inspectoria.

Apolinaire Trot o outro, propondo-se a in-
troduzir immig,rantes —bade for:do .

José Carlos da Costa Velho, propondo-se a
estabelecer imm'grantes no estado do Paraná,
—Não Ode sor attendido.

André Peixoto do Lacerda Werneck, pe-
dindo favores pira a fundação de nucleos co-
loniaes no estado de Minas Geraes.—Inde-
ferido.

Antonio Paulo do Mello Barreto Filha e
Totila Frederico Unzor, pedindo concessão do
terras devolutas no estalo do Pará, na fórma
do decreto n. 528 do 28 de junho ultimo para
o estabelecimento de uma fabrica do arte-
factos do borracha . —Indeferido .

José Ferreira da Silva, pedindo concessão
para dous engenhos centraes no estado de
Sergipe.- Indeferido.

André Maria Pinheiro, para tres engenhos
contraes no estado de Pernambuco.—Indefe-
rido.

Joaquim José Valentim de Almeida, para
una engenho no estado da Balda.— Indefe-
rido.

Silva Moreira & Comp., para um engenho
no estado da Bahia.—Indeferido.

t omei° Canelo Pontes, pedindo para ser
reintegrado no logar de bilheteiro da, Estrada
do Ferro Centeal do Brazil de que foi exone-
rado.— A' vista das informações, indeferido.

Ministerio	 Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Instrucções para a com missao dos professores
do Instituto Nacional dos Cdqos, que tcin de
ir ti Europa por conta do lilinisterio da In-
strucçao Publica, Correios e Telegraphos.

A commissã,o composta dos cidadãos João
Pinheiro de Carvalho e Augusto José Ribeiro,
professores do Instituo Nacional dos Cegos,
incumbe

1°
Visitar os principaes estabelecimentos do

educação do cegos na Europa o estudar as
suas organizações.

2'
Estudar os methodos de ensino adoptados

nesses estabelecimentos, tanto para o corso
sciontifico e littorario como para o pratico o
profissional, e todos os melhoramentos que
teem tido e o progresso que tem feito o ensino
dos cegos.

3°
Propor ao Ministro da Instrução Publica,

Correios e Telographos todos os melhoramen-
tos e todas as mutilas que tiver observado o
estudado, e que julgar applicavois ao Insti-
tuto Nacional.

40
Fazer acouisição de todo o material, ma-

chinas, apparolhos, utensilios, ferramentas e
materias primas que forem do reconhecida
vantagem para o ensino dos cegos, e de im-
prescindivel necessidade para melhoramento
das calcinas jà existentes do encadernação
typographica e de reparação o afinoção do
piano, orgão e h amimalham, o para o estabe-
lecimento das novas officinas que se temo de
montar no instituto, taes como : do fabricar
e empalhar cadeiras ; do fabricar vassouras,
escovas e redes, de cartonagem ou fabricação
do caixas de papolão para diversos misteres,
de fabrica de objectos e utensílios do vime o
cipó, offloinas do torneiro ; do cha,péos, pe-
neiras, estoiras, capachos, etc. ; o iinalmento
outras ollicinas que a commissão ent mder do
vantagem para a aprendizagem dos cegos.

5°
Fazer igualmente acquisição do todos Os

objectos que forem necessarios para o ensino
das meterias que constituem o curso litte-
cario e scientifico, toes como : Collecções de
objectas p ira o ensino intuitivo, machinas
para escrever em caracteres ordinarios, pran-
chas para escrever em pontos salliontes, etc.

G)
Fazer lambona acquisição do instrumentos

de musica para banda e orchostra, de pi anos,
do mothodes o mudas, e assina lambem do
todos oiappa,relhos e instrumentos necessarios
para o ensino da gyrimastica aproprias' a aos
cegos.

7
Contractar doais on tros mestres pari a ini-

ciação dos adumnos nas novas ofilcinas que se
tema do crear ; devendo, porém, esses con-
tractos ser subinottidos á approvação do Mi-
nistro da Instrucção Publica, Correios o Tele-
graphos, sem o que não poderão produzir of-
fei to .

Estabelecer na Europa correspondentes tili-
ntados e competentes que se encarreguem da
compra e prompta roi-russa dos objectos que,
em tolo e qualqaer tompo,se encamo-andarem
para o instituto Nacional.

90
Crear urna correspondencia regular entre o

Instituto Nacional e os mais importou tos esta-
belecimentos de educação de cegos na Europa,
do modo a esbolecer relaçaes o COMMUniCaÇõeS
reciprocas, com o tira de par o Instituto N
cional a pardo todos os melhoramentos e pro-
gressos, que se forem operando na oducaçã,o
dos cegos.

10
Organizar e rometter monsalmente ao Mi-

nistro da Instrucção Publica, Correios o Tele-
g,raphos rolatorios circuinstanciwlos do tudo
quanto houver observado e estudado

'
 dando

conta minuciosa, das compras feitas o das re-
spectivas importancias, a mochila que as for
realizando.

A Commissão, que deve durar oito mezes,
inclusive as viagens do ida e volta, perceberá
os seguintes auxilios pocuniarios

O profossor João Pinheiro do Carvalho, que
é especialmente encarregado do tudo quanto
se refere ao ensino pratico o profissional, além
dos vencimentos integraes que ora percebe,
como professor o mestre do instituto, aos
gimes tem direito em virtude do art. 210
§ 2 0 do regulamento em vig,msperceborá mais
uma gratificação especial de 530$ mensaes e
a ajuda de custo de 3:000,:z; p ira despezas do
viagom do ida o volta, • dos transpertes nos
paizes da Europa que tiver de percorrer a
commiSsão.
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Por conta desse auxilio pecuniario incumbe
particularmento ao s mesmo professor pagar á
sua custa ao secretario da commissão, que
será de sua livro escolha e Confiança, ; não
podendo o referido secretario em tempo al-
gum reclamar do governo da Republico re-
muneração, gratificação ou indemnização do
especie alguma, e sob qualquer pretexto,
pelos serviços que houver prestado á com-
missão.

O professor Augusto Josó Ribeiro, incum-
bido mais especialmente do estudo das mata-
rias que constituem o curso litteralio, além
do seus . vencimentos intograes de professor
do instituto, na razão de 300$ niensaes, aos
quaes tona direito em virtude do art. 316, §30
do regulamento já citado, perceberá a grati-
ficação espocial do 300$ por 'noz e a ajuda de
custo do 2:000$ para despezas de viagens
de ida o volta, o do transpostos nos diversos
paizes da Europa, :que tiver de pois correr a
conimissão.

Para a compra do todo o material que tiver
do adquirir na Europa, a coninfissão restrin-
gir-se-ha ao seguinte

onçAMENTO

Material para o cur.
so littorario e.

• sciontifico....
A. sabor

Collecções de obje-
tos para o ensino
intuitivo .....	 400$000

lachinas para es-
crever em carac-
teres conaniuns 	 400$000

Pranchas para es-
-crover em pontos
salientes 	

Pranchas para cal-
cules 	

Mappas o cartas
• geographicas ge-
raes o especiaes
do cada paiz 	

Espheras terrestres
. o systems
netalios 	 	 610$000

Conapondios de geo-
metria, 'trigono-
aletria , tachy1122-
teia o collecçMs
das respectivas fi-
guras 	 	 300$0a)

• Collecções do ohje-
ctos para o estu-
do do historia na- '
tarai 	

Livros do sciencias
o do litteratura
oscriptoseni pon-
tos, para a . bi-
bliothec a d os

• 200$003
— Arguis ç rt, o dass
• obras mais ini-

portan tos escri p-
tas em caracteres
comuns, em ori-

• • ginal francez ou
traduzidas acer-
ca da educação
dos cegos o 'da
organização (1 e

s estabelecimento s
para eiruca, ç á. o
dos mesmos 	

Papel para • oseri p-
t a 	

Somma 	

Material para o en-
sino da musica...
A saber :

Me t 'iodos mann-
. scriptos em pontos

com os correspon-
dentw impressos1
em tinta, para

flauta, doê, fa-
gote, violino, al-
to, violoncel 1 o,
bombardão, ophi-
cleide, saxhorne,
saxe, saxophone
e clarinetta, etc.

Musicas nianuseri-
ptas G impressas
em pontos para
os instrumentos
acima referidos e
outros, como, pi-
ano, harmonium,
orgain, tronipas
para .canto e do
conjuncto para.
orchestra 	 	 300$000

Machinas do escre-
ver musica no sys-
tem ordinario e
quadro do si-
"mos do mesmo
systonia 	 	 200$000

	

Dez pianos a 350$ 	  3 : 500$300
Dous harmonio s,

'sena registro 	 	 250$009
Um orgao niello-

dium com registro
genotti~s, coragene 

teclad o s
sondo um para
jogo dos ' pós, o
com fólos de mão.	 1 :000$000

Trinta instrumen-
tos diversos, do
corda e de sopro,
calculados lin s
pelos outros, na
razão de 25$ cada
Inn 	 ,	 750$000

&mania 	  G :200$00
Alaterial para as

()Moinas já exis-
tentes 	
A saber:

.0fficina de encader-
naçgo

Material, nnachinas
"e ferramentas. .	 600$000

Officina typogra-
- - phica

Papel, prelo, chas-
ses, quadrados
fornias, typo s
etc  -	 4: 500$000

Officina de reparos
de piano

Ferramentas, cor-
das, naachinas do
fazer boa deitas
para os bordões,
tornos do mesa,
prensas do mar-
tollo, camUrça ,
cazimira , fel po s
(h) diversas espes-
suras, cravelhas,
pontas de aço, ca-
bos do martello 	 	 500$009

Sonuna 	  5 : 690$039

Material para as
novas olflcirias
que 53 tem de
montar 	
A saher:

l a dilema de fa-
bricar o empa-
lhar cadeiras,
appropriadas aos
cegos.

Mataria prima,ban-
cos com seus res-
pectivos tornos,
descanços, ferra-
mentas e pedras
do montar 	 	 1:0000000

2a officina de fabri-
car escovas e vas-
souras.

Piassava, raizes, fio
de barbante, Ibr-
ranientas,chapas,
pegadores das
mesas, páos do di-
versos modelos do

- vassouras o esco-
vas, etc 	  • 750$060

:9a officina de fabri-
car redes

Campas e ganchos
de mesas, ferra- •
montas, linhas,
cordões brancos e
de cores, etc 	 	 :700$010
officina de car-

tonagem ou de 121-
brico de caixas de
papelao

Ferramentas-, ina-
chia as de emboca-
taniento (emboi-
tage), dita, de ti-
ra-marca (emporte
pièce), dita de
cortar papelão,
papeis de cores,
fitas, pannos,mar-
roquina, gelatina,
colla, etc. 	 	 3:000$000

(ia Oficina de fabri-
car taensilios de
vime e sipó

Ferramentas,
prima, das-

canço, etc 	 	 600$000
officina de tor-

neiro
Sete nnachinas de

tornear, com to -
das as suas por-

lanças, como se-
jam : encaiiado-
r os, doscanços,
r e gu la dores, o
grande quantida-
de do variados
instrumentos;
'serra circular, re-
bólos a esmeril,
machina de des-
bastar; enxós,
oleo,verniz, goin-
nia lacca, ingredi-
entes, para • be-
tumes proprios,
etc. 	  5:000$000
officina de fabri-

car dbapdos,. pe-
neiras, esteiras,
capachos, etc.

1\lateria prima, fer-
ramentas, pa-
chos, descanços,
Janques, etc 	 	 500$000

Para mais urna ou
duas ofificinas que
a connnissão jul-
gar preferiveis,
dentro as do fa-
brico do cordas,
do bengalas, do
cabos do chapéos
do sol, do chincl-
las de trancei-

,6Hm, ctc 	 	 00$000
--------

Sonima	 12:150$000
Ensino do gymnas--

tica 	
Apparellios o ins-

trumentos diver-
sos, taes como pá-
raquedas, cintas
de segurança, di-
tas de natação,

5:690$000

15:150$000

12:150$90
150$009

300$000

3:350$000

700$000

100$003

100$000

10¥00

3:350$000

G:200$000

200$030

300$000
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300$000

27:600$000

11:400$000

5:000$0)0

0:109$009

total..

A' commissão é concedida ctutorização para
fazer transposições do verbas, applicando os
saldos que verificar em urnas ás faltas que se
derem em outras, comtanto que não exceda á
importancia, total calculada neste orçamento
para a compra do material acima mencionado,
som antorizição expressa do Ministro da In-
strução Publica, Correios o Telegrophos.

O governo determinará o modo pratica do
poder a commissão receber mais facilmente
na , Europa as sommas consignadas no orça-
mento para a compra do material, e bem
assim as gratificaçoos mensaes que lho são
arbitradas para suas dospezas pessoacs.

Instituto Nacional dos Cegos, 20 do agosto
do 1890.— Dr. Joaquim Mariano de Macedo
Soares, director.

Conforme.—l a secção da secretaria do Mi-
nisterio da Instrução Publica, Correios o
Telographos, 25 do agosto do 1890.-0 2° offi-
cio', P. R. Miranda.

Visto.—l a secção.—PedooVelloso da Cunha,
director.

NOTICIÁRIO

Atui ieneht. — O Sr. Ministro da Fa-
zenda dará audionci t hoje, ás horas o no l000 r
do costume, e não quinta-feira, como estava
an n (melado .
Iadoria, do qt`hosouro—Pa-

gam-so hoje as folhas do consignações ás es-
colas publicas,o oporarios que trabalharam nas
obras do raos da alfandega e guarda-mona.

Uxames do proparatorios-
O resultado dos exames gemes do prepara-
torios effectuados no dia 22 do corrente foi
o seguinte:

Latim — DistincçIo, Gabriel Augusto da

Plenamente, Jose Maria Muniz.
Sim plesinento : Ataliba Pinto dos Reis,

Mancel João do Segadas alarma, Junior, Eu-
0.enio Adriano do Moraes e Paselioal de Vil->,
la boi

Reprovados 2. Inhabilitados 3.
rhosica e Chint(Ca — PlenaMente:

Pires do Amorha o Amorie] da Veiga.
Simplosmente : Luiz Oiorio Nogueira Flo-

ras, Benjamin] Lopes do Oliveira, Joaquim
Rodrigues do Freitas o Anisio Macieira do
Castro Peixoto.

Historia geral — Plenamente : Zacarias
A (Tons() Franco, Francisco Cardoso do Moura
Brazil, Didimo Agapito Fernandes da Veiga
o Antonio Gonçalves Roxo.

Simplesmente : Antonio Condido Borges,
Henrique Augusto do Andrade, Aristidos José
de Lima Castello Branco e Leoncio Martins
Rodrigsios.

Arithmetica—Simplesmento: Francisco So-
t oro Coelho do Souza, Carlos Magno do Moraes
13trreto, Francisco Carvalho de Senna Vallo,
Arnado Villaça o D.Igardo Limoeiro,

Reprovados 2.
Goaoraphio—Plenamente: Isidro Leite Fer-

reira do Araujo, João Moreira do Oliveira e
Ilenriquo do Figueiredo Vasconcellos.

Simplesmente : Antonio Moutiuho Borla,
Francisco Jose Loraya o Autoni g Carlos Si-
mões da Silva.

Inhabilitado 1. Reprovado 1.
No dia 23 o resultado foi o seguinte
Algobra — Plenamente, Boaventura Fran-

cisco Lameira de Andrade.
Simplesmente, Lafayetto Antonio do Ca-

margo Penteado.
Molinhados 5.
Latim — Plenamente, Carlos Kropf.
Simplesmente, O davio Germe]: l'ossolo.
Reprovados 3.
thlc taio — Plenamente: Iticaro'o Henrique

Oswald Carpenter, Luiz Frederico Carpenter,
E tirara° do Araujo Gonçalves o Augusto do
Araujo Gonçalves.

Simplesmente: Minei Ribeiro de Moita,•	 is.
Barros, Aurelio Augusto Teixeira, Olyntho
do Castro Monteiro do Carvalho, Mario Bar-
bosa Carneiro e João Lopes da Costa Mo-
reira.

Inhabilitados 3.

TRIBUNAES
SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JUIZ DR. MACEDO SOARES	 ESCRIVÃO ABREU

Acçao hypothecaria
Autora Zulmira Augusta de Barros Riboiro.

—Proceda-se á citação edital.
itco,Yes ordinarias

Autores : Antonio Pereira dos Sontos.—
Jurado o motivo da escusa, como requer.

Barão do Santa ',cocaina .—Em prova.
Engenheiro Sabino Eloy Pessoa Alvim.—

Condommado o rôo no pedido, juros o nas
custas.

Thomaz Alves de Carvalho:—Respondido o
a ggraVO

J. J. Teixeira do Macedo.—Proceda-se a
exame nos livros do autor.

Fiança de correto;
Supplicante Cremado Barata Ribeiro.—Jul-

gada idonea.
Notificaçao

Notificante Manoel Joaquim da Paixão.—
Julgada improcedente a rectificação.

Execuções
Exequentes : Paulo Condido Carlos Garcia.

—Desprezados os embargos. •
Joaquim Ribeiro de Freitas Guimarães.—

J ulgados improcedentes os embargos de ter-
ceiro.

Liquidações
Das firmas : Do Miranda & Freitas.—Con-

voquem-se Os credores para a nomeação do
liquidante.

Do Barreiros, Bruno (Se Comp.—Julgada dis-
solvida e em liquidação a firma e nomeado
liquidanto o soei° Bruno.

Fallencias
Figueirodo	 Comp.—E' uma

conta geral que devo fazer o contador'.
Adelino Duarte do Figueiredo.—Voltem os

autos aos peritos para o fim indicado no des-
pacho.

ESCRIVX0 LAZARY

Notilicaçõo .
Notificante Frederico de Freitas Sampaio.

—Recebido por embargo á notificação o alie-
gado a lis 17. contesto-os a parto no prazo

Liquidações
Da sociedade commercial entro Urbano An-

tonio Maglione, Luiz Sinioni o Carmino Golpe.
—Foi nomeado liquidanto o kOCIO Maglione,

Do Rodrigues	 Moreira.—Exhilia o liqui-
dante o balanço social.

Do estabelecimento conunerclal do finado
Thomaz Joaquim Machado.—Justiliquo o sup-
plicanto de lis. 19 a sua qualidade.

AcçÕes orilinarias
iolvuat .ores : Barão do Santa Looaadiapr 

Elkin Ilime.-13iixou o processa para se
juntar ti petição do uma das parle.

Acf,,(7o summaria
Autor Abilio Alves Torres.—Prosiga-se

nos termos da causa, como requer o autor.
Exceções

Exequontes : Francisco Manoel Alves.—
Jurado o motivo da escusa, deferida a cota.

Carlos Augusto do Miranda Jordão.—Jun-
tem-se aos autos, em seguimento do fls. 412,
os de revista por linha.

Acçõo summaria
Autor o Dr. Francisco Gonçalves do Mo-

raes.—Cumpra-se o accordão.

EDITAES E AVISOS
Titulas de eleitores

Os titules de eleitor do l u districto tio En-En-
genho Novo acham-se (e disposição dos inter-
essados em casa do Dr. Joaquim Beltamio,
juiz do paz em exorcicio, á rua Vinte Quatro
de Maio n. 15.— O escrivão, Lima Torres.

--
Ilie:.;Inteuto Policial da Capital Federal

Corpo de carallaria
Do conformidade com a autorização do Mi-

nisterio da Justiça, serão vendidos em hasta
publica, no dia 31 do corrente, ás 11 horas
da manhã no quartel de Estado do S 0t, 11 ca-
vallos por serem julgados improstaveis para o
serviço doste regimento.— Manoel lx!odrigue;
Veiya, al feres again te.	 („

--
Guardta Naelounl da Capital Eederal

ORDEM DO DIA N. 5

Para conhechnonto da Guarda Nacional
desta capital, faço publico que, nesta data,
passo o cominando superior da mesma guarda,
que exercia interinamente desde 12 de junho
ultimo, ao Sr. general do divisão José de
Almeida Barreto, nomeado por decreto do 22
do corrente.

Felicito a Guarda Nacional da Capital Fe-
deral por ter à sua frente um dos mais dis-
tinctos generaes do nosso glorioso exercito,
de reconhecido valor o perfeitamente habili-
tado para propugnar pela boa organização o
disciplina dessa instituição essencialmente de-
mocratica, milicia patriotica, que manterá so-
lidariedade com o exercito e armada para
pauta' a paz ia teia e o assegurar a. prosperi-
dade do nossa 'latria.

Acreditando interpretar Os sentimentos dos
Srs. commandantes dos corpos, officiaes,
ciaes inferiores o guardas, ;Al pino ao nosso
novo chefe que encontrará nos sus comuna-
dados verdadeiros amigos e camaradas para
anxilial-o na sua elevada missão.

Por esta °ocasião agradeço aos dignos Srs.
tenentes-coroneis commandantes dos corpos,
assim como aos Srs. officiaes, inferiores o
guardas a coadjuvação que me prestaram du-
ranto o tempo que exerci interinamente o
logar do commandanto superior, e louvo o
Sr. major-ajudante do ordens o secretario
geral polo bom desempenho do logar que di-
gnamonto occupa.

Quartel do commando superior interino da
Guarda Nacional da Capital Federal, 25 do
agosto de 1800.— Matei. da Sit. va IMS, te-
nonte -coronel,

inanejo.s de equi-
tação, salterlos
diversos o outros
abjectos proprios
para desen vol ver
a destreza, equi-
librio o rig,ilidado
dos meninos 	

Importando, total
do material 	

Daspaza com o pes-
soal da conunis-
são 	
A saber:

Ajuda de custo para
viagens (3 trans-
portes 	

Ora ti ti eu ÇõeS mon-
soes, calculadas
par	 -razo de
oi	 17,4 

Geographia —Planamente: Honorio da Silva 	
Gandra o Heitor de Mello.

Simplesmente: helena Borgos o Jo:ó do
Souza Medina

Inhabilitades
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Repartição Geral dos Telegraphos

Tendo esta directoria resolvido mandar
proceder a concertos que necessita urgente-
mente o deposito do material desta reparti-
ção sito á rua da Gamboa, assim corno o caos,
calçadas, pilares, etc. ; construir uma sar-
gota para esgoto das aguas e fazer diversas
reparações para consolidação do odificio,
chama p ira esse fim concorrentes, os quites
apresentarão nesta nniartição até ao dia 3 do
setnnbro vindouro, ao meio-dia, as suas pro-
postas em carta fechada.

Capital Federal, 25 do agosto de 1893.-0
director geral, JofVo Nepomuceno Baptista.

(.

Turma supplementar — João Manoel da
Silva Tavares, Antonio Corrêa de Souza
Costa, Carlos do Faria Souto, Miguel Ribeiro
da Motta Barros, Olyntho do Castro Mantel ro
de Carvalho, Arthur Pires do Amorim, An-
tonio Guimarães da Silva Vairão e Raul Qui-
rino Werneck Rocha.

Álgebra (ás 111/2 horas)—Marlo Paulo de
Almeida., Antonio Marianno Alberto do Oli-
veira, Jos5 de Barros Ramal:o Ortigão, Hen-
rique Julio Magno Curty, José de Paiva Ma-
galhães Calvet Filho, Francisco de Borja Dias
de Oliveira, llortencio Guanabara o Luiz Xa-
vier Martins.

Turma supplementar — Francisco Teixeira
Leito e Vir&,,ilio Epaminondas de Castro.

Geometria (ás 11 1/2 horas) — Augusto Al-
ves de Azevedo, Mario Teixeira da Costa,
Amorico da Veiga, João Soares Brandão, José
Guimarães da Silva Vairão, Joaquim Vicente
da Moita liveira Lobo, Antonio Guimarães
do Silva Vairão e Edgar(' Antonio da Doeu-

Turma supplementar.— Joaquim Carlos do
Carvalho, José °titio da Gama, Ran,dicto
Peregrino B irraso, José Joaqaim Barroso,
Julio Mario Salusse, Pedro Borges, Manoel
Francisco Corrêa e Gabriel Augusto da Silva.

Geographia (ás O horas) — Joaquim Carlos
de Carvalho, João José da Silva, Julio Bran-
dão de Magalhães, Francisco Safar° Coalho do
Souza, Luiz Felippe de Sampaio Vianna, Car-
los ala r

r
mo do Moraes Barreto, Francisco Luiz

Corrè ade Sá o Benevides e Antonio Freire
Braga..

Turma sapplementar — Ilenrique de Sá
Pena Gusmão e Eugenio Adriano do Moraes.

Arithmetica (ás 10 horas, na Escola Normal,
2° e ultima chamada)—C e lso Vargas, Miguel
Maria Lisboa, Amaro Carneiro Bezerra Ca-
valcanti Filho, João Leopoldo da Rocha Fra-
goso, Julio Brandão de Magalhães, Augusto
Casar do Oliveira Roxo Junior, Antonio Car-
los Simõs da Silva, José Augusto Pereira
de Rezende e Amando de Souza Monteiro.

N.B. Os Srs. examinandos que faltaram á
l a chamada queiram justificar suas faltas pe-
rante osta inspectora geral até 4a feira, 27
de agosto corrente, afim de se proce •ler á 2a e
ultima chamada.

Inspeetoria Geral da Instrueção Primaria o
Secundaria da Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, em 25 cie agosto de 1803.-
O secretario.—.11anoel Maria Nogueira Serra.

inspectoria GCrill de Etyglene

EM virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
da 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Virgilio Oliveira Albu-
querque lho dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

« Virgilio Oliveira Albuquerque, cidadão
brazileiro, residmte em Porto %logre, estado
do Rio Grande do Sul, desejando abrir phar-
mui:. villa do S. Martinho, no mesmo
estado, o tendo a apresentar os documentos
annexos, de accordo com as exigencias do
art. 07 do regulamento sanitario a que se
refere o decreto n. 169 de 18 do janeiro do
corrente anuo, pode que vos clignois conceder-

Quartel Mestre General

Fornecimento de Muares

De ordem do illustre cidadão general de
brigada quartel mestre general elo exercito,
chamo concurrentes ao fornecimento de 45
muares mansos para o serviço do artilhari

As propostas serão abertas no dia 22 do
corrente nesta repartição, onde se poderão
dar mais detalhadas explicações.

Repartição do Quartel Mestre General,
Capital Federal, 18 de agosto de 1890.—
Francisco de Abreu e Lflna, tenente - coronel
chefe da 1 a sução.	 (.

Ministerio da instrueção /Publica, Correios e
Te 1 egraphos

OLeas

No escriptorio das obras da maternidade, re,
cebem-se, até o dia 30 do corrente, ás 11 horas-
propostas para a eolloe:ção de pára-raios na
Bibliotheca Nacional, Internato e Externato
de Instrucção Secundaria.

Cada pira-raio deverá constar do haste
conica do cobre, ponta de platina, lança com
tres flechas, supporta de ferro para a cumieira,
ferros para as paredes, com os respectivos
isoladores, cordoalha de cobro de 3/8 e perde-
fluido para terra.

Diariamente, cias 10 horas ao adio-dia, alsi
estará o engenheiro para dar todos os escla-
recimentos.

Rio do Janeiro, 20 de agosto do 1890. — E.
Xavier da irei:a.	 (.

Externato do ftesti:uto Norilnol de Initrue
ção Secundaria

Pagamento cio 30 trimestre

D: ordem do Revm. Monsenhor Reitor
faço publico que,desta data até ao fim do mez,
se acha aberto o pagamento do 3° trimestre
do corrente armo lectivo. Os Srs. paes, tu-
tores o correspondentes dos aluamos são COLI-
vidados a procurar na secretaria deste ex-
ternato as guias com que deverão effeetuar
o pagamento na Recebedoria do Rio de Ja-
neiro.

Capital Federal, 19 do agosto de 1890.-0
esc: i vão, Joao B. de Br:to.	 (•

nnnn••13/

internato do Instituto NaCianid de instrurção
'secundaria

Pogamento do 30 trimestre

Do ordem do Sr. conselheiro reitor deste
iaternato, faço sciente aos Srs. paes, tutores
e correspondentes dos alumnos que, desta
data até ao fim do moz, está aberto o paga-
mento do 3 , tdm:stre do correntetutno lectivo.

Os interessados deverão procurar as guias
neste estabelecimento das 10 horas da manhã
és 2 da tarde, afim de effectuarem o paga-
mento na Recebedoria do .Tliesouro Na-
cional. •

Internato do Instituto Nacional do Instrucção
Secundaria, 18 do agosto de 1890. — O es-
crivão, J. R. Ferreira.	 (.

inspector& Geral da instruceão Primaria e
tweenautarin da Capital Cederal dos Estados
Coados tio nrazti.

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Terça-feira, 26 do agosto corrente, serão
chamados no Externato do Instituto Nacional
de lostrueção Secundaria, á rua Larga de São
Joaquim, os examinandos .seguintes:

Philosophia (ás 111/2 horas) — Iteitor To-
ldas de Aguiar, Luiz Felippe de Sampaio
Manila, Azarias José Monteiro do Andrade,
Didimo Agapito Fernandes da Veiga, Anisio
Macieixa de Castroloixoto, Aristides Jos de
Lima Castello Brneo, Lupereio Guilherme
lloppe e José Maria Muniz.

lhe a necessaria licença. Nestes termos pede
deferimento. —Porto Alegre, 4 do junho do

Virgilio O/iveira Albuquerque.»—Sobro
uma estampilha de duzentos Mi'.

E declara que,si 30 dias depois do ultimo ar.-
nuneio nenhum ,pharmaceutico formado lho
communicar, ou a Inspectoria do Hygiene do
estado do Rio Orando do Sul, a resolução do
estabelecer pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygione, 19 de agosto
do 1890. — Dr.' Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO

Rio, 25 de agosto de 1890

Cambio
O mercado abriu nas mesmas condições em

que fechou no sabbado, com a taxa de 2238 d.
sobre Londres, no Banco Commercial, Nacional
e Sul-Americano, e com a de 22 1/1 ci., oflicial-
mente, no Banco do Commercio, London Bank,
English Bank, Industrial e Allemão ; e assim se
conservol até á ultima hora.

As tabellas bancarias furam as seguintes:
Londres, por 1$ 	  22 1/1 022 3/8 d., a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  430 a 426 es., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 531 a526 es., a 90 d/v.
Italia, por lira 	  434 a 428 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  243 a 241 %, a 3 d/v.
Nova-York, por do!-

lar 	 	 2$270 e 2$210 á vista.
O movimento do dia foi menos . que reztilar,

sobre Londres, a 22 3/8 d bancarto ; 22 7/16 d.
dito contra caixa filial; 22 12 d. de segunda mão;
227/16, 22 7/16 e 22 1/2 d., metade a cada taxa; o
a 22 1/2 e 22 9/16 d., papel particular.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
10 apolices geraes de 1:000$ 	
21 ditas idem 	

Soberanos

1.0)) sab.sranos 	
Acções de bancos e companhias

1000 acçõ?s do Banco dos Estados
Unidos do Brazil 	

590 ditas idem 	
300 ditas idem 	
2)) ditas idem 	
500 ditas idem 	
310 ditas idem 	
10) ditas idem 	
10) ditas idem 	
80 ditas idem 	

115 ditas idem 	
350 ditas hiena 	
100 ditas idem 	
103 ditas idem 	
59 ditas idem 	

590 ditas idem 	
200 ditas idem 	
300 ditas idem 	
230 ditas idem 	
50 ditas idem 	

230 ditas idem 	
100 ditas idem 	
tOJ ditas idem 	
10) ditas idem 	
159 ditas idem 	
350 ditas ideni 	
702 ditas idem 	
40 ditas do Banco Commorcial, ul-

tima série 	
40 ditas idem 	

100 ditas idem 	
10') ditas idem 	
100 ditas de Minas Geracs .....
500 ditas idem 	
500 ditas idem 	
500 ditas idem 	
700 ditas idem 	
100 ditas do Franco Brazileiro 	
100 ditas idem 	
50 ditas idem... 	

750 ditas do Brazil para 31 	
203 ditas idem, a dinheiro 	
100 ditas idem 	
12 ditas idem 	
13 ditas idom 	

978$000
9785010

103369

1233030
1215000
1215)30
121$000
1215000
1213000
1245000
1213000
1215000
121.5030
125'3000
12'000
1255000
1255000
125,000
125$003
125$000
125$000
125 000
125$000
1255000
1235000
120500)
1255)00
12550)0
1255)00

120:000
1275000
130$003
t305000
104503)
101300)
106$ ))0
1069301
107$000
465030
405001
455)00

15250)3
1505000
1508000
290.:0)0
2,Apoo



RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 2.3 -le apsto
do 1890 	

E do dia 23 	

RECEBEDORIA NO CÃES

Rendimento do dia 1 a 23 de ago.to
de 1893 	

	
41:4)13215

E do dia 25. .	 3:3 iSj!8 1

4 3:83234 29

1.201:3523785
111:1255210

1.313:07330)1
DO TRAD.OUX
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200- ditas Conslructor 	
10) ditas idem 	
100 ditas idem 	
100 ditas idem 	
10) ditas idem 	
53 ditas idem... 	

180 ditas idem . 	
90 ditas idem 	

50) ditas idem 	
250 ditas idem 	
200 ditas do Nacional 	
170 ditas idem 	
503 ditas Sal Americano 	
50') ditas Colonizador o Agricola...
90 ditas Comp. Viação Central 	

100 ditas idem 	 . 	
193 ditas idoin 	
25 ditas Conservas alimenticias 	
40 ditas Torrens Fluminense 	
3) ditas Paranápancina 	

100 ditas Terrestres Maritimos do
Rio Janeiro 	

150 ditas Leopoldina 	
100 ditas idem 	
SI ditas idem 	

	

51 ditas idem 	
3)) ditas idem 	

	

50 ditas idem 	
50) ditas idem 	
101 ditas idem 	
201 ditas idem 	
51) ditas idem para 3) de setembro.
303 ditas idem 	

103) ditas Sapucahy 	
100 ditas idem para 31 	
500 ditas idem 	
100 ditas Melhoramentos 	
8)) ditas Comp. Terrenos em Con-

	

strucção.. 	
1000 ditas E. F. Navegação do Norte.
1)0) ditas idem 	
200 ditas idem 	
550 ditas Evoneas...t.... 	
100 ditas idem 	

CO t'AÇõ XS OF FICI A Es

Apolices
Apolices gemes de 1•0003 	

Soberanos
Soberanos 	

Acedes de b tncos e COMpariiiias

Banco Estados Unidos do Brazil 	 	 1 233030
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Commercial, ultima série 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Minas Gemes 	
Dito idem 	
Dito idem 	 	 1073000
Dito Franco Brazileiro ..... 	 	 463030
Dito idem..	 453000
Dito do Brazil para 31 	 	 1523)03
Dito idem, a dinheiro 	 	 1593000
Dito idem 	 	 2)03030
Dito Constructor 	 	 1555000
Dito idem 	 	 1513503
Dito idem 	 	 1 56.3033
Dito Nacianal 	 	 07$003
Dito idem 	 	 935)03
Dito Sal Americano 	 	 723000
Dito Colonizador é Agricola 	 	 1333000
Comp. Viação Central 	 	 673000
Dita idem.. 	 	 663000
Dita idem 	 	 6830..0
Dita. C niservas Al i menticias 	 	 1053100
Dita Torrens Fluminense 	 	 49300)
Dita Paranapanerna 	 	 503)30
Dita Terre.,tes Maritimos Rio Janeiro 	 42500
Dita Leopoldina 	 	 755000
Dita idem 	 -	  	'753500
Dita idem para 3) de setembro 	 	 82$103
Dita Sapucally 	 	 83$03)
Dita idem para 31 	 	 893000
Dita idem 	 	 9)$030
Dita . Melhoramentos 	 V)3100
Dita Terrenos em Constrticção 	 	 443)00
Dita E. F. Navegação do Norte 	 	 (733)00
Dita idem 	 	 61$00)
Dita Evoneas 	 	 493000
Dita idem 	 	 475000

J. J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Pa ilta, secretario.

--
Residam (iene

ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a23 do agosto
de 1890

E do dia 25....

No mesmo periodo de 1889

--
Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Central
As mercadorias entradas no dia 21 de agosto

do 1890 foram
Deado 1 do mez

Aguardente.	 	 8 383 pipas.
Arroz 	 178 kitogs.
Assucar 	  190.330
Algodão 	 73.7)1	 »
Café 	 338.970 6.421.170
Carvão vegetal 	 34.674 907 043
Couros seecos	 e sal-

gados 	 15.849 234.478
Farinha de mandioca 010
Feijão 	 3.195 25.819
Fumo 	 6.005 271.8)3
Madeiras.	 	 153.225
Milho 	 7.210 181.719
Polvilho 	 15.327
Queijos 	  2.571 119.837
Tapioca 	 3.592
Toucinho 	 2.933 79.411
Diversas 	 20.831 1.32) 821

CAFÉ

Telegramma expedi to pela Associação COM -

mercial para Nova York, em 25 de agosto de 18)0,
de manhã:

Saccas
102.003
15.000
11.0)3

--
21ovia1ieoto do porto

Stdtidas
Rio Grande do Sul o escal is—vap. in. Lan-

castre, 294 tons., comm. L. eq. 15,
c. v.

Santo;—paq.nac. Rio Parand,comm. capitão-
tenente Alfonso de Vasconcellos, passags.:
375 immigrantes

Entradas

Santos-24 lis., vap. frau. Ville de Rosario,
1.555 tons., comm. J. Porta, eq. 35,c .cafe
a F. Mazon.

Liverpool-23 Os., paq. ing. Euclyd, comm.
Thomas J. Fanell.

Victoria —28 lis., paq. nac. l'aria Lentos,
comm. José Joaquim Alves ilenriques,
passags.: D. Emilia Corto de Mattos e um
filho menor.

Londres e esc.— 45 ds. (28 Os. do Antuerpia),
vap. ing. Lemuria, 1.031 tons., m. W.
Pathenger, oq. 20, c. v. g. a Walter [lime
&Comp.

Baradero por Buenos Aires —39 Os. (25 Os.
do ultimo), Ligar hol. Jau Sibrand, 322
tons., m. J. Baloin, eq. 7, c. milho a Luiz
Camnyrano.

Nova-York o escalas-30 Os., (2 112 Os. da
13ahia), paq. amer. Finance, comm. E. G.

Baker ; passags. capitão de mar e guerra
Luiz Felippe Saldanha da Gama, Eduardo
Otero, Carlos Fialey, flarrah, Carlos dos
Santos Silva, J. A. Fernandes, Francisco
de Paula Cascão, Laurindo Carvalho Leão,
José L. do Carvalho Silva, Dr. J. Cordeiro,
Dr. Folisborto Ferro, sua 'lastima, o Ires fi-
lhos, major Folisberte Forro, sua mulher e
dons filhos, Antonio P. da Silva

'
 José, sua

mulher e deus filhos, Fernando Luz, Hen-
rique Devoto ; ingloz H. C. Bergar ; ame-
ricanos 11. C. Manes, J. Loorridge, F.
Brownsion, D. 13. Mills o sua mulher
italiano C. 13ertoll' 

l 
hespanhóos D. Narcisa

filhos,de Carpi o Ires hos, Samuel Palitei is,
Leonidas Avradavo, Carlos Barandaria,
Salmos Yelz ; allemaes L. Wolff, X. Hor-
for, 8 de 3a classe e 17 cai tranSito,

Ubatuba o escalas-5 Os. (8 lis. do Mangara-
tiba), vap. nac. Etnaiana

' 
120 tons., com.

Joã	 '.',„o Francisco da Silva mtos, eq. 17, c.•
café o aguardente a Santos & Braga, pas-
sags. Dr. Carlos H. Lobo Morsing, Luiz
José de Carvalho Souza o D. Eva Maria da

•Conceição.
Santos-22 lis,, paq. aliem. Valparaiso, com.

J. Schreiner, passags. Francisco Luiz do
Soaza, o inglez E lward Wri c,cdit, os alie-
mãos D. Luiza 13ron, J. Flach e sua mu-
lher, Angusto Ihrwig, sois de 3' classe e
28 em transito.

Rio Grande-11 Os., hiato Pinto, 122 tons.,
m. Paulo N. Guerra, G, c. varios ge-
urres a Ferraz & Sobrinho, possa,g. a mu-
lher do mostre.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia totprehtsoro

ACTA. DA AUEMBLE A GERAL CONSTITUTIVA

A' 1 1/2 hora da tardo Ou 11 do agosto de
1800, no salão do Banco Constructor do Bra-
zil, reunidos Os Srs. aceionist is, constantes
do livro de presença, representando mais de
dons terços do capital, na fórma da 13i, o Sr.
Domingos Silvado Bittemeourt, director do
Banco Constrirctor do Brazil, incorporador da
companhia., declara, aberta a sessão, O convida
o Sr. Visconde do Assis Martins para dirigir
os trabalhos, o que é unanimemente appro-
vado.

O Sr. Vir_conle do Assis Martins, assumindo
presidencia, agradece á assombléa a honra

que lhe acaba do conferir, o convida para
secretarlos os Srs. accionistas commenda-
dores Luiz de Faro Oliveira o Luiz Angusto da
Silva Canado, que são empossados.

O Sr. 'presidente minda proceder á leitura
do titulo de deposito, que é do teor segainto

« Na qnalid ido do thesoureiro do Banco
Construtor do Brazil, certifico achar-se re-
colhida á thesouraria (test: b moo a qn intia
de cincoenta cantos do reis, equivalente a
dez por cento do capital da Companhia im-
pressora, na Wien, da lei.

Rio de Janeiro, 11 do agosto d3 1393. —
Luiz Pereira de Faro, thesoureiro do Ramo
Constructor do 13razil.»

Em seguida o Sr. 2' secretario procede á
leitura dos estatutos, que são transcriptos no
final do presente, o não havendo sobro ello3
discussão, são unanimimente approvados.

O Sr. Lao Pinte Forroira Leito pede a
palavra pela ordem o propõe que a commis-
são fiscal o supplentes seja, composta dou
seguintes Srs.

Co.n»zistão fiscal
Conselheiro Francisco de Paula Mayrink.
Conselheiro Manoel Pinto do Souza Dantas.
Viscende do Assis Martins.

Su pplentes
Antonio do Azevedo.
Manoel Teixeira da Silva Cotia (comines-

daelti.rmino Carneiro.
Submettida a proposta a, discussão e não

havendo quem sobro alia peça a palavra, o
Sr. presidente declara achar-se unanimemento
approvada o á proclamada; a dita commissão
fiscll e supplentes.

Nada mais havendo a tratar, o gr. Yiscondo
de Assis Martins agradece por Si o pela mesa
a honra que lhe foi conferida, declarando que

ftirma do estatui lo e da lei, a primeira
directoria fica aeclamada o devidamento em-
po.sda, sendo composta dos seguintes Srs.
accionistas:

Presidonte, Luiz de A mirado.
Socretarlos, Dr. José Murtinho o José Joa-

quim Gonçalves da Cunha Lobato.
Lida o approvada esta acta é approvaita

conjunctamente com os estatutos pelos Srs.
accionistas presentes e declarada installada.
a ComaniVa Impressor.. na, fierina eda, lei.

15530)0
1553010
155$00)
135500)
1553003
15530)0
15135)0
1503000
15550)0
1565030
905000
973000
723)0)

13030)0
' 67300)

66300)
633110

10:P400)
48303)
5 1$1))

493503
753)
753000
753000
753)0)
75.3010
75$0.)0
7530)0
75$000
75$500
82$001
823003
883000
8930)0
903033
503000

44000
603)00
613000
(713000
.10.3 '0)
4730))

9783000

121303)
12531)00
1263000
1 273030
134000
104130
104013

	  • 3.303:C633801
182:9313200

3.551:9953072
4.031:900$834

Existencia total 	
Entradas nos dias 21 e 2 1.. . . . 	
Idem em Santcs 	
Estado do mercado: eslavel.

Preços : sem alteração.
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ESTATUTOS

Oaraór fama°, sdde, duração e fins

Art. 1°. Fica estabelecido, a sociedade an-
onyma Companhia lowessora, com saio e
foro na Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil.

Art. 20. A duração será de 50 anuas e pro-
rogava' por deliberação da assembléa geral,
MIO . podendo ser dissolvida sino nos casos
provistos na lei.

Art. 30 . 03 fins da companhia são:
a) Fundar uns estátelecimento no gemera

do American 13ank Noto Co. do Nova York,
destinado a executar com sumia perfeição as
notas de emissões bancarias, titulas da divida
publica, gravuras em aço o madeira, lytho-
graphias, chromos, trabalhos typographicos,
etc ;

L) Imprimir jornaes ou publicaçÕes illustra-
das, mappas, plantas, relatarias e quaesaner
trabalhos do governo;

e) Montar ofilcinas ando se executem os tra-
balhos do genero, que, em grande parte, são,
actualmente, de importação estrangeira

d) Adquira' estabelecimentos congeneres,
por compra ou fusão;

c) Fundar ou adquirir jornaes cri poriodicos
11lustrados.

Art. 4°. O armo social decorro do 1 do julho
a 30 junho do anuo seguinte.

atpital

Art . 5.° O capital da sociedruks é do 500:000$,
em 2.500 acções de 200$ cala num, podendo
elevar-se por deliberação da directoria e ac-
corda do conselho fiscal.

Paragrapho unico. Nos casos do elevação
de capital, os accionistas primitivos toem pre-
ferencia ás novas acções na proporção das que
possuirem a esse tempo.

Art. 6.° As entradas de capital sorão feitas
na razão de 10 °/. cada uma, sempre com in-
tervallos do não menos de 30 dias.

Art. 7.° E' facultada a integralisação an-
tecipada das acOes, mas, no acto, os acio-
nistas pagarão o juro do 9 0/0 animes, do
tempo que houver decorrido do semestre em
que se realizar a intogralisação.

Art. 8.° Os accionistas impontuaes 'sujei-
tam-se á multa do 2 04, par mez do de-
mora.

A administatção poderá declarar em com-
rnisso as acções, cujas entradas forem demo-
radas por mais de 69 dias, a contar da data
das respectivas chamadas.
- As acções declaradas em commisso serão
vendidas, o o seu produto liquido levado ao
fundo de reserva. ,	 •

Art. 9.° As acções serão nominativas até o
seu integral pagamento; dado este, poderão
ser convertidas em titules ao portador.

As acções ao portador poderão igualmente
ser convertidas em nominativas.

Pela conversão pagar-se-ha uma taxa ra-
zoavel, estabelecida pela administração e que
se lavará á conta dos lucros sociaes.

Asse»Ildda geral

Art. 10. A assembléa geral será eonsti-
tuida por accionistas que representem, no mi-
nimum, um cararto do capital social.

Si no dia designado não se reunir numero
legal, convocar-ao-lia outra, com declaração
expressa de que se deliberará, qualquer que
seja a somma do capital representado pelos
accionistas presentes, que a puderem con-
stituir.

Art. 11. A assembléa geral que deve deli-
berar sobre os casos .. dos arts. 3° e 6° do de-
creto n. 164 do 17 de janeiro de 1890 (altera-
ção do estatutos, augmento de capital, pro-
rogação da sociedade; dissolução antecipada,
modo de liquidação) precisa, para se consti-
tuir validamente, de um numero do meio-
nistas, qq,e represento. pelo menos, dons ter-
cs •do capital social.

Si tal numero de accionistas não concorrer,
nem á primeira, nem á segunda reunião, con-
vocar-so-ha, por annuncios o carta a cada um
dos acionistas, uma terce:ra, com a declara-
ção do que a assemblaa poderá deliberar, seja
qual for a somma do capital representado
pelos presentes.

Art. 12. Cada accionista terá tantos votos
quantas grupos do cinco acções possuir. Os
possuidores do monos de cinco acções, embora
sem voto, poderão tomar parte na discussão.

§ 1. 0 Os possuidores de acções ao portador
não podem concorrer para a constituição da
assombléa geral, nem envolver-se nas dis-
cussões, votações e deliberações, sem deposi-
tar na secretaria da sociedade as mesmas
acções, até 30 da junho, quando se tratar de
assembléa °atinaria, e até cinco dias antes do
da reunião, quando S3 tratar de assomblaas
extraordimarias. As acções que estiverem
caucionadas são dispensadas do deposito, mas
não de aviso por escripto nos mesmos prazos.

§ 2.° Os accioniaas que tiverem suas ac-
ções nominativas caucionadas, conservam o
direito do representação na assombléa.

Art. 13. As deliberações da, assombléa ge-
ral serão tomadas por maioria da votos pre-
sentes.

As deliberações serão tornadas Per capita,
emquanto não for reclamado pSr um ou mais
accionistas que o seja por votação em escru-
tinio secreto, em cujo caso se procederá na
razão de um voto por grupo do cinco acções.

Art. 14. Podem deliberar:
a) as sociedades anonymas, por um de seus

manda tarjas;
b) as firmas sociaes, por um de seus mem-

bros;
c) as corporacões, por um de seus pro-

postos;
d) as heranças pra indieiso, pelo inventa-

rian te:
e) as mulheres casadas, por seus maridos;
0 os menores ou interdictos, por seus tu-

tores ou curadores;
g) os fallidcs, pelo curador fiscal ou admi-

nistrador;
h) o os procuradores, sendo accionistas o

uma vez que o mandato confira poderes aspe-
ciaes para o caso, e os representantes possam
tomar parto na assembléa geral.

Todos os documentos comprobativos destas
reprasantaçõos devera-) ser exhibidos em as-
semblea geral ou no acto de subscrever o li-
vro do presença.

Os administradores e fiSerlOS da sociedade
não podem ser munlatarlos.

Paragrapho unico. Não podem votar :
o) os administradores, para approvarem

balanços, contas o inventarias
b) os riscares, os seus pareceres ;
e) os accionistas, a avaliação dos seus qui-

nhões ou quaosquer vantagens estipuladas
em seu favor.

Art. 15. A reunião ordinaria da assemblaa
geral dar-se-lia annualmento no correr do
mez de julho, o a extraordinaris todas as
vezes que a administração entender conve-
niente ou for requerida nos termos do art. 15,
§ 9° do decreto n. 164, do 17 do janeiro de
1890, por sete ou mais accionistas que re-
presentem, no minimum, um quinto do capital
social.

Art. 16. Quando a reunião da assembléa
geral °Ninaria se retardar por mais do tres
!nozes, a contar de 31 de julho, qualquer
accionista poderá exigil-a da administração,
e, não sendo attendid,), terá o direito de
fazer elle proprio a convocação, declarando
esta circumstancia no armado respectivo.

Art. 17. A convocação da assembléa geral
será sempre motivada o feita por annuncios
pela imprensa, com 15 dias de antecedencia,
quando se trato do reunião ordiharia ; po-
dendo este prazo ser reduzido a 10 dias
quando, não se dando a primeira reunião, for
necessario convocar segunda e terceira.

Para as assembléas gemes extraordinarias,
convomdas espontaneamente pela adminis-
traça ), em caso urgente, a convocação pôde

ser feita com &rico dias cio antecedendo, re-
duzindo-so a tres dias o prazo do cinco esta-
belecido no § 1° do art. 12.

Art. 18. As assemblèas genes serão pre-
sididas pelo presidente da companhici,. que
escolhera deus secretarias, de entro os acc:o-
n'stas presentes, para constituirem a mesa
directora dos trabalhos.

Art. 19. A' assembléa geral ordinaria
serão presentes o relataria da administração,
balanço, conta do lucros e perdas e parecer
da commissão fiscal, para ser discutido o
approvado ou não.

A appfovação importa plena o geral qui-
tação para a. administração da sociedade.

Art. 20. Na assemblaa geral extraordi-
naria só se tratará do assumpto para que fia"
convoeada.

Administração
Art. 21. A administração da sociedade é

exercida por uma directoria composta do pre-
sidente, e dous directores escolhidos rio entre
si e depois do eleitos em assembléa geral
de entro os accionistas que possuirem polo
menos 50 acções.

A admistração exercerá o mandato por seis
anuas, podendo ser reeleita.

Art. 122. Antes do entrar em exercido,
cada director é obrigado a garantir a respon-
sabilidade de sua gestão, mediante a caução
ou penhor do 50 acções da sociedade, que fi-
carão inalionaveis emquan to exercer o cargo
e não forem approvadas as respectivas contas.

Renuncia o cargo o director que dentro do
trinta dias, contados da eleição ou do aviso
da escolha da administração, não Prestar a
referida caução.

Art. 23. O presidente ó substituido nos
seus impedimentos conforme a ordem indicada
no art. 21.

§ 1.° Quando na administração se dor vaga
oa impedimentojusto o prolongado, os dire-
ctores em exercicio designarão de entro os ac-
cionistas um substituto para exercer o dito
cargo, competindo á assembléa geral, mas no
caso do vaga, fazer a eleição definitiva, na
primeira reunião que se seguir.

§ 2.° Presume-se ter resignado o cargo o
director que sem motivo justo, e por mais
do tres mezes seguidos, dei xar de exercel-o.

Art. 24. Estão inhibidos de servir can-
junctamento na administração-pai e filhe,
sogro e genro, cunhados durante o cunhadio,
parantes até ao segundo grão o membros da
mesma firma social.

Art: 25. A administração fica revestida
dos poderes nocessarios para praticar todos os
actos de ,gestão e para representar a sociedades
em juizo ou fora dello em todas as questões
que a ella interessem '• podendo transigir, ce-
lebrar contractos, contrahir emprestimos por
meio de obrigações ao portador e fazer quites-
quer outras operações de credito, adquirir e
alienar bons, transferir direitos, privilegias
da sociedade, dispondo e ordenando todos Os
serviços e operações, com plenos, geram o
especiaes poderes (art. 10, § 1 0, n. 2, do de-
creto n. 101 de 17 de janeiro do 1890).

Art. 26. As deliberações da administração
serão tornadas por voto accorde da maioria
dos directores.

Em todas as questões afrectas á administra-
ção pódo ser ouvida para dar parecer a com-
missão fiscal.

Art. 27. Os , honorarios da administração
ficam arbitrados-em 6:000$ annuaes os do
presidente, e em 4:800$ tombem annuaes os
de cada unidos outros directores.

Os honorarlos serão pagos mensalmente.
Emquanto não for montada a primeira ofil-
cina a directoria não perceberá remuneração
alguma.

Art. 28. A sociedade terá uma commissão
fiscal, composta do Ires membros efectivas e
tres supplontos, eleitos annualmente em re-
união ordinaria da assembléci geral, do entro
os accionistas que possuirem 25 tacões, pelo
Menos.	 •

O mandato dos•fiscaes é gratuito.
Os supplentes substituirão os tiscaes effe-

clivas, em sacis faltas e hnpe.dimen tos.
E' permittida a reeleição do uns e de outros.,
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Lucros e distribuiçao

Art. 29. Os lucros socius, ofrectivamente
realizados em cada semestre, depois de dedu-
zidos 10 °/,, para fundo de reserva, na fôrma
da lei, e a somam, precisa para um dividendo
não inferior a 10 0/0 ao mino do capital rea-
lizado, serão distribuidos do seguinte modo :
10 0/o á directoria, como remuneração dos
seus serviços, o excedente será levado a urna
conta do integralisação de capital.

Art . 30. Os dividendos não reclamados não
vencem juro, o no fim do cinco amas rever-
torno para o fundo de reserva.

Art. 31. O fundo de reserva pôde ser con-
stituido em quaesquer titules que ()fremam
a juizo da administração, a indispensavel ga-
rantia, e é destinado a fazer face aos pro-
juizos supervenientes, devendo ser sempre
reconstituido quando houver desfalque.

Disposições permanentes
Art. 32. A sociedade pôde abrir agencias

ou filiaes, onde quer que a sua administração
julgue necessano.

Art. 33. A sociedade poderá possuir edifi-
cios proprias para sou estabelecimento.

Art. 34. Os casos não previstos nestes es-
tatutos serão regidos pelo decreto n. 164 de
17 de janeiro do 1890 o mais disposições cor-
relativas.

Disposiçlies transitarias
Art. 35. Os accionistas acceitam e reco-

nhecem a responsabilidade legal que lhas
advem da constituição da sociedade anonyma
- Companhia impressora; adoptam o appro-
vam estes estatutos, e nomeam para os dar-
goa do directoria da sociedade, durante os
primeiros sois rumos

Presidente, Luiz do Andrade, jornalista.
Directoras : Dr. José Murtinho , enge-

nheiro.
José Joaquim Gonçalves da Cunha Lobato,

commerciante.
Mos residentes nesta Capital Federal.
A Companhia Impressora, installada em as-

sembléa, geral que se realizou em 11 de
agosto do corrente armo, vai pagar a quantia
de 52$500, salto proporcional e o% addicional,
correspondente a 50:000$, 1 a entrada de 10 0/,,
sobre o capital do 500:000$, representados por
2.500 acções de 200$ cada uma.

Rio de Janeiro, 23 do agosto de 1890. -
beis de Andrade, presidente.

N. 8.-Sollo 50$000.
Addicional 5 010, 2$500.
Pagou 52$500 do sollo o addicional .-Rece-

bedoraa, 23 do agosto de 1890.-D. Nunes.-
Pinto da Silva.

Certifico que foram archivado3 nesta re-
partição sob o n. 912, em virtude do despacho
da Junta Commorcial de 23 deste mez, os es-
tatutos da Companhia Impressora, e mais do-
cumentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ do saltos, na conformidade do aviso do
Ministerio da Fazenda, de 20 de abril de
1885 o $200 da taxa addicional de 50/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 23 de agosto de 1890.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

fampaldila Indão Maritima de Teaumporte e
Lapdtrom

ESTATUTOS

CAPITULO I

Do objecto, &He, duraçao e capital da
companitia

Art. 1. 0 E' fundada por estes ostatutos,nesta
cidade do Rio do Janeiro, uma sociedade ano-
nyma sob o titulo Companhia União Maritima
de Transporte o Lastros pelo prazo tio 30 nu-
nos, a começar desta data ; a companhia será
regida pelas clausulas seguintes e nos casos
omissos pelo decreto n. IC4 de 17 de janeiro
do 1890.

Art. 2.0 O capital da sociedade será do
100:000$ dividido em acções de 24'000 cada
uma, realizando-se as entradas em prestações
mensaes de 10 "/o do valor nominal, sendo a
primeira no neto da subscripçã,o, permittindo-
se, porém, a antecipação das entradas sob o
juro de 8 0/. para o capital adiantado.

Paragrapho unico. A directoria poderá,
quando entender conveniente, elevar o capi-
tal até 500:000$, para o que fica desde já au-
torizada.

Art. 3. 0 São os fins da companhia
1.0 Extrahir o preparar por processo espe-

cial a areia neaessaria para os difrerentes
usos domesticos e commerciaes ;

2.0 Transportar por agua ou por terra, por
conta propria ou de terceiros, materiaes e
mercadorias, adquirindo por compra ou man-
dando construir o material apropriado para
esse fim;

3. 0 Comprar e vender, aforar, caucionar,
hypothecar terrenos, dar e receber penhor
mercantil

4. 0 Estabelecer filiaes em difforentes cida-
des, villas, ou povoações dos estados confede-
rados.

Art. 4.° As acções até a sua integralisa,-
çoes são nominativas e transferives por termo
lançado no livro da companhia, assignado
pelo presidente da directoria, e na sua falta
por um dos directores, pelo cedente vendedor,
ou pelo cessionario comprador ou seus pro-
curadores.

Paragrapho unico.IAs acções, urna vez in-
tegralisadas, serão convertidas em titulos ao
portador, como preceitua o decreto n. 164 do
17 de janeiro de 1890, logo que assim saja re-
clamado por um numero de accionistas que
represente um quinto do capital realis.ado,
sendo então registrados estes titulos DOS livros
da companhia.

CAPITULO II

Dos accionistas e assembléas geraes

Art. 6.° Os accionistas serão responsavais
poio volor das acções, o aquelles que não
effectuarem o pagamento nos prazos fixados
dela directoria o o realizarem dentro do 30
dias subsequentes, incorrerão na multa de
5 0/0 sobre as prestações retardadas.

§ 1. 0 Os que excederem este prazo perde-
rão em beneficias da companhia a importan-
cia das entradas que tiverem realizado, o as
acções serão declaradas em comisso por deli-
beração da directoria e do conselho fiscal reu-
nidos, salvo caso do força maior perante elles
justificado.

§ 2. 0 A companhia poderá reemettir
acções que calfirem em comisso o o producto
será levado ao fundo de reserva.

Art. 7.° Os possuidores de acções ao por-
tador, para poderem fazer parte das assem-
bléas geraes, depositarão no escriptorio
companhia os respectivos titulos 30 dias antes
do dia para que for convocada a reunião.

Paragrapho unico. Os titulos ao portador
serão entregues aos seus possuidoras logo
que se realizo á assembléa geral.

Art. 8. 0 São accionistas todos aquelles quo
possuirem acções; . mas só terão direito ao

mvoto os que possrom pelo menos 10 acções
averbadas em seu nome, tres mezes antes da
data fixada para assemblèa geral.

Art. 9.° Cada grupo de dez acções repre-
zenta um voto, mas nenhum accionista po-
derá ter por si só mais de quarenta votos,
qualquer que seja o numero de acções que
possuir.

Paragrapho unico. Os accionistas que tive-
rem menos de dez acções não terão voto, mas
poderão assistir ás reuniões e discutir.

Art. 10. Os aceionistas menores ou inter-
dictos serão representados por seus paes, tu-
tores, ou curadores; as mulheres por seus
maridos, as firmas sociaes por um dos soeios
ou representantes; as heranças indivisas por
seus inventariantes, e em geral as corpora-

ções ou pessoas juridicas por seus administra-
dores ou propostos.

Art. 11. Os accionistas 'falarão fazer re-
presentar-se nas assembléas geraes, por saus
procuradores, desde que estes sejam accio-
nistas.

§ 1. 0 Os directores o fisoaes não poderão
ser procuradores de accionistas, ainda que
sejam accionistas.

§ 2. 0 Os procuradores poderão resesentar
mais de um accionista mas não poderão ter
mais de 40 votos.

Art. 12. A assembléa geral é a reunião do
todos os accionistas, e se constituirá desde
que a alta concorrerem accionistas que re-
presentem um quarto do capital social.

Paragrapho unico. Si uma hora depois da
que for fixada nos annuncios não houver nu-
mero sufficiento de accionistas, será convocada
nova reunião para dald a 5 dias.

Art. 13. Haverá annualmente, no mez de
setembroanna assembléa geral ordinaria, com
o fim especial de resolver sobre as contas da
directoria.

Art. 14. A assembléa geral se reunirá ex-
traordinariamente quando a directoria ou a
commissão fiscal julgar conveniente ou quando
for exigido por accionistas quo representem
um quinto do capital social.

O presidente da assembléa geral será indi-
cado por um accionista e acclamado pela as-
semblaa.

Art. 15. Sempre que se tratar da reforma
destes estatutos, da liquidação ou dissolução
da companhia, a assembléa geral só poderá
ficar constituida, com accionistas que repre-
sentem dons terços do capital social.

Art. 16 Nas reuniões das assemblèas extra-
ordinarlas não se poderá tratar de assumpto
extranho ao da convocação.

Art. 17. A primeira convocação das as-
sembléas gemes ordinarias ou extraordinarias
será feita por annuncios publicados repetida-
mente nos jornaes de maior circulação, com
antecedencia pelo menos de 15 dias e com de-
clarações o objecto da reunião.

Art. 18. Não comparecendo numero legal
de accionistas, a directoria fará nova convo-
cação para datil a cinco dias, e, si ainda não
puder a assembléa geral ficar constiluida,
fará 31 convocação, declarando nos annuncios
que alta deliberará com qualquer numero, e,
nesse caso, além dos annuncios, fará a com-
municação Lambem por cartas.

Art. 19. Nas attribuições fia assembléa
geral se comprehende o direito do

1. Reformar os estatutos;
I I. Aup,anentar o capital. social
III. Conhecer das contas anuncies, o dar ou

negar quitação aos mandatarios;
1V. Eleger a directoria ;
V. Eleger o conselho fiscal ;
VI. Alterar as quotas destinadas ao fundo

de reserva;
VII. Deliberar sobre a prorogação do prazo

da duração da companhia, do conformidade
com a legislação vigente ;

VIII. E, finalmente, tomar embocamento o
resolver sobre os interesses da companhia.

Ai t. 20. A approvação pela assembléa
geral das contas annuaes o actos administra-
tivos extingue completamente a responsabi-
lidade dos mandatarios, em relação ao pe-
ndo das mesmas contas, salvo as hypotheses
previstas no decreto n. 161 de 17 de janeiro
do 189a, art. 13.

CAPITULO III	 •

Da adn2inistraçao da companhia
Art. 21. A companhia será administrada

por Ires directores, eleitos em assemblaa
geral por escrutinio secreto e maioria do
rotos.

Os directores eleitos designarão entro
si o presidente, o secretario o o thesouroiro.

§ 2. 0 A directoria nomeará um gerente,
que perceberá o ordenado de 200$ mensaes.

Art. 22. Antes de entrar em exercido e
dentro do prazo maximo de 30 dias depois do
sua eleição, o director garantira sua gestão
com a caução de	 ações da conta)
livres e desembaraçadas de qualquer onus.
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§ 1 .0 Esta caução su bsistirá emquanto durar
sua administração e responsabilidade-.

§ 2.° Será considerado vago o legar do
director que não offectuar a caução -dentro
do prazo fixado.

Art. 23. Durará cinco anuo; o na indato
enfiado aos directores e é permittida a sua
reeleição.

Art. 24. Entende-se que resigna o cargo
o director que deixar de exercei-o sem justa
causa' durante 30 dias consecutivos ou tres
mezes,- embora por motivo justificado.

Art. 25. O director, ,temporariamente im-
pedido; será substituido por um accionista
convidado pelos directores em exercicio.

§ 1. 0 Dada a vaga de um director, será esta
do mesino modo Preenchida até a. primeira
reunião da assembléa geral, á qual cumpre
provel-a definitivamente.

§ 2.° Dando-s a vaga de mais de um di-
recto r, a as.-embléa, geral será immediata-
mente convocada para eleger seus substitutos.

§ 3.° Os novos eleitos servirão pelo tempo
que faltar aos substitutos.

§ 4.° Os substitutos nomeados serão em
todos os casos obrigados aos mesmos onas
que'os seus substituidos.

Art. 20. A directoria reunir-se-ha. ordina-
riamente uma vez por mez, e extraordinaria-
mente quando exigirem os negocios da com-
panhia.

§ 1.° Qualquer dos directores poderá re-
querer a convocação do sessões extraordina-
rias.
- § 2.° Para haver sessão bastará a presença
de dons directores.

§ 3.° As deliberações serão tomadas por
maioria de votos.

§ 4, 0 As actas das sessões serão lavradas
era livro especial e assignadas pelos directo
res presentes.

Art. 27. O honorario de cada director
é fixado em 200$ e mais uma commissão • de
4 °/,, dos lucros liquides semestraes, desde que
o dividendo Seja de 20 V, do capital reali-
zado.

'Art. 28. A' diuctoria, compete:
1.° Dirigir e fiscalisar collectiva o indevi-

dualnumte os interesses da companhia, exer-
cendo todas as attribuições inherentes ao
mandato especificadas ou não nestes estatutos;

2.° Nomear e demittir livremente os em-
pregados da companhia, e marcar-lhes os res-
petivos ordenados e gratificações ; 	 •	 • •

3• 0 Celebrar os contractos para construcção
do obras ou • quaesquer outros ;

4. 0 Fazer a chamada do capital
5. 0 Fixar sernestralmente o dividendo, de

accórdo com as disposições destes estatutos;
6. 0 Declarar em eommisso, de aecórdo com

o conselho fiscal, as acções cujos possuidores
não tiverem satisfeito as chamadas dentro do
prazo:.

7. 0 Convocar quando entender conveniente
a commissão fiscal; para, na fórma do art. 31,
resolver qualquer assumpto.

Art. 29. Os dircctdres sob sua rèsponsabi-
lidado distribuirão entre si as attri-
buições que lhe são conferidas por estes esta-
tutos. -

Paragrapho unico. O presidente será, para
todos o3 effeites ,o orgão da directoria, na
farma do § 20 do art. 10 da lei das sociedades
anonyinas.

CAPITULO IV

q)a consmissan fiscal
Art. 30. Haverá uma commissão fiscal com-

posta de tres membros o tres supplentes, elei-
tos manualmente pela assembléa geral ordi-
naria.

A votação versará sobre seis nome;,
fiseags os mais votados e supplentes os imme-
(Bates em voto. •

Paragraplin unico. Na falta ou impedi-
mento dos fiscaes, serão chamados os sup-
plentes e Ila, falta destes se prodederá na
ferina da lei. •

Art. 31. A' commissão fiscal compete a
convite da directoria comparecer ás suas
reunões • para • resol•er quaesper dusi.idas

que se suscitarem, inherentos aos interesses
da companhia. •

Art. :=s2. Os tisnes serão eleitos dentre os
accionistas e servirão durante o anno imana-
chato ao da elaiçaio.

Suas funcções são gratuitas
Incumbe commissão fiscal:
1. 0 rlar pela observanCia destes estatutos

e resolução daassembléa geral
2.° Emittir seu parecer sobre os assumidos

'
-em que for ouvida pela directoria •

3.° Examinar na farm da lei os livros, con-
tas e balanços da companhia, afim do dar o
seu parecer

'
•

4.° Solicitar do presidente da. companhia •a
reunião da as.sembléa geral ou da directoria,
sempre que entender conveniente aos inte-
resses da companhia.

CAPITULO V	 •

JJo fand,	 resep oct e das div,idenlos
Art. 33. O finado de reserva é destinado

exclusivamente a reparar as perdas que pos-
sa verificar-se no capital da companhia e
será constituido com 5 °/0 dos lucros liquidoà
verificados semestralmente.

Paragrapho unico. A quota do fundo de
reserva poderá ser augmentada- ate o maximo
de 50 0/0 , do capital realisado da companhia.

Art. 34. Fará tambem parte do fundo de
reserva :	 -•

.1. 0 O capital das acções que houverem ca-
bido em comisso •

2.° Os juros dos titules que constituire.m

'
o mesmo fundo •

3.° Os dividendos não wclamados no fim do.
• 1,,

..4 0 O Capilal e os juroNdos titules que
prescroverem em favor da companhia.

Art. 35. Si, depois de . attingir o maxim o
fixado no art. 33, for desfalcado o fundo de
reServa, será- do novo retirada a quota de
5 o semestralmente at5 que elle se recon-
stitua.	 7

Art. 34. Haverá um fundo especial desti-
nado à gulistitaição da niaterial Iluctúante 'e
rodante, que será constituido com. 3 "1,:, dos
luereS liquides verificados todos ' os se-.
mestres.

51:°, A' constituição deste fundo precederá
a do fundo de reserva, sempre que haja do ser
substituido o material.

§ 2. 0 Desde que o fundo especial se eleve a
mais do 50:003 deixará de ser accumulado,
sendo a quota de 3 V. - a elle destinado addi-
cionada a do fundo de reserva.

Art. 35. Dos lucros liquides' verificados
todos Os semestres e depois de feitas as de-
ducções determinadas nestes estatutos, se
definirá a somma destinada para dividendo
aos accionistas, o qual não excederá de 200/0
ao anuo emquanto pra') estiver . completo o
fundo de reserva.

Para o,a. rapho arnica. O excesso que houver
em cada semestre será levado a conta do lu-
cres suspensos, afim de -occorrer a qualquer
falta, Cple se possa dar no semestre seguinte,
e completar a quota fixada para dividendo;
havendo ainda excesso,s3rá destinado ao fundo
de reserva.	 , . .

Art. 36. Não se fará distribuição de divi-
dendos quando se verificar perdas que desfal-
quem o capital social, enquanto este não for
integralmente restaurado. 	 .

CAPITULO VI _
Disposições . transitarias .

Art. 37. Além das despozas já indicadas, a
directoria satisfará as que constarem da or-
ganização dl, companhia. 	 .

Art. 38. Conforme o art. 10 da lei de 17
de j•ineiro de 1890, os accionistas subscripto-
res dos presentes . estatutos acceitam o ap-
provam suas disposições o nomeam por cinco
annos a primeira directoria:

A n zelo de Bittencourt,negociante, morador
no campo do S, Christovão a. 76. •

Paulo Vieira de Souza, Industrial, morador
á rua do S. Pedro n. 151.

Antonio Pimenta Guimarães, negociante,
morador á rua, da Uruguayana n. 85.

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras : 	 -
Livros para registro de nascimentos,

casamentos e obitos, cada um .... 	 4$000
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia do
Sacramento 	 	 $200

idem, idem na do S. José 	 	 $200
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna 	 	 $200
Idem, idem na do Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 200

Idem, idem na da Lagca, 	 	 i200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 200

Idem, idem na da Gavea 	 	 $200
Idem, idem na do Engenho Novo.... 	 $200
Idem, idem na do Engenho Vel 	 $200
Idem, idem na de S. Christovão 	 	 $200
Idem, idem nas de Campo Grande e

Guaratiha 	 	 $200
Idem, idem nas cio Paquetá e Ilha

do Governador 	
Idem,' idem nas do Inhaúma e Jrajá.
dom, ideai ,nas -de Jazarépaguá e
• Santá, CrUz•	
Nova legislação sobre sociedades an-

bnymas e hypothecas 	
Decreto n. 169 de 18 de janeiro de

1890, reorganiza' o serviço sani-
tario 	

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	

Ditos, primeiro dito, de I a 31 deja-
miro do 1890 	

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 do fe-
vereiro de 1890 	

Constituição Amei icana 	
'	 Suissa 	

Argentina 	
Pacto do União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	 	 $200
Tarifa das alfandegaS de 1887 (reim-

pressão) 	

DIARIO OFFICIAL
A assignatura de 18$ por aúno e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos. funccionarios publicos retribuidoe
que autorisarom o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

PRIVILEGIOS
JULES GÉRAVD, rua do Rosario n.43,enCar-

rega-se de obter privilegios no Brazil e no
estrangeiro.

Rio do Janeiro' .- linprensa Nacional.- 18 90

cinco armes •

. Certifico que foram archivados nesta repor-
tição, sob . numero .911, em virtude de despa-
cho da Junta Commercial -de 23 deste mez,
os estatatos-cla Companhia União Maritima
de Transportes e Lastros, e mais documentos
exigidos pela lei.

-Pagou, pelas estampilhas abaixo colladas.
5$ do sello, na conformidade do aviso do Mi- •
msterio da - Fazenda do 20 de abril de 1885 á
$200 do taxa addicional de 5 0/c,

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 25 do agosto de 1890.- O secretario,
Cesar de Oliveira.. •

Estava collado - o sello da Junta Commer-
ciai.

$200
$200

$200

l$000

$500

3$000

2$000

1$000
• $500

$500
$500.

5$000


